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De: LIGA DESPORTIVA DA REGIAO DA FOZ DO RIO ITAJAI LIDERFRI

Para: FME - DTES - Departamento Técnico de Esporte 
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Certidão Negativa de Débitos

Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
Página

1 / 1http://www.bc.sc.gov.br
CNPJ: 83.102.285/0001-07 Fone: (47)3267-7000
Rua Dinamarca, 320 - Bairro das Nações - 88.338-900 - Balneário Camboriú/ SC

Número: 2024457619/2025
Data de emissão: 10/11/2025

Nome/Razão Social

LIGA DESPORTIVA DA REGIAO DA FOZ DO RIO ITAJAI - LIDERFRI
41.524.060/0001-90

Contribuinte:

Cód. contribuinte: CPF/CNPJ:

Inscrição estadual:

1257139

Endereço/Localização

Avenida AtlanticaLogradouro:

SALA 110 CCompl:

Bairro: Centro

Cidade: Balneário Camboriú

2554Número:

CEP: 88.330-018

SCEstado:

Finalidade

Certidão de Débitos

Validade

Esta certidão tem validade até 08/02/2026.

Aviso

NÃO  CONSTAM  débitos  constituídos  em  aberto  para  o  sujeito  passivo  acima  até  a  data  de  emissão  desta
certidão.

Ressalvado o direito a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS em seu
nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú.

b7a52cbe-ed82-4791-84e4-37ae5ca0e4dd

Para a validação do documento acesse o QRCode ou
no portal da Prefeitura utilize a chave de validação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
41.524.060/0001-90

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/01/2021

 
NOME EMPRESARIAL
LIGA DESPORTIVA DA REGIAO DA FOZ DO RIO ITAJAI - LIDERFRI

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LIDERFRI

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV ATLANTICA

NÚMERO
2554

COMPLEMENTO
SALA 110 C

 
CEP
88.330-018

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
BALNEARIO CAMBORIU

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(47) 9905-8836

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/01/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/07/2024 às 15:23:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Nome (razão social): LIGA DESPORTIVA DA REGIAO DA FOZ DO RIO ITAJAI - LIDERFRI
CNPJ/CPF: 41.524.060/0001-90
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 250140246165125
Data de emissão: 11/08/2025 11:37:49
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 07/02/2026

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 10/11/2025 13:59:08
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LIGA DESPORTIVA DA REGIAO DA FOZ DO RIO ITAJAI - LIDERFRI
CNPJ: 41.524.060/0001-90 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:02:07 do dia 29/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/03/2026.
Código de controle da certidão: A4F9.AA28.6BB3.E445
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE ESPORTES 

SOLICITAÇÃO DE APOIO PARA  
PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS  

Versão 2025 

 
 
ORIENTAÇÕES GERAIS  
A solicitação de apoio deve ser realizada com antecedência de 40 (quarenta) dias da data de início do evento  
contendo os todos os documentos obrigatoriamente em Portable Document Format (pdf.): 1 – Solicitação de 
Apoio para PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS com relação de atletas, com data de nascimento e CPF,  devidamente 
cadastrados no PLACARSOFT;  
2 – Carta convite, cartaz, folder, tabela de jogo(s) ou outros documentos pertinentes ao evento. 

SOLICITANTE  ( x)  
Associação/Clube/Atleta 

( )  
Profissional EF da FMEBC 

( )  
Outros 

 
 

EVENTO:  1º DESAFIO DAS QUADRAS - FUTSAL MASCULINO E FEMININO E 
HANDEBOL FEMININO - REGIÃO LESTE NORTE 

LOCAL:  GINÁSIO SÉRGIO LORENZATO - G2 

MODALIDADE:  FUTSAL E HANDEBOL NAIPE:  MASCULINO E FEMININO 

ABRANGÊNCIA:  ESTADUAL PARTICIPANTES: 3  

Data INÍCIO:  20/11/2025  Hora INÍCIO  8:00  Data TÉRMINO:  23/11/2025  Hora 
TÉRMINO  

19:00 

 
 

SOLICITANTE:  Liga Desportiva da Região da Foz do Rio Itajaí  CNPJ 415240600001-90 

RESP. TÉCNICO:  ALEXANDRE CORREA DOS SANTOS CREF/SC: 015764-G/SC 

ENDEREÇO:  AV. ATLANTICA,2554 SALA 110C 

TELEFONE:  (47) 99614 - 8260 E-MAIL: alefutsal20@hotmail.com 

 
 

JUSTIFICATIVA:  Solicitação de patrocínio conforme Lei 4822/2023 
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OBJETIVOS/EXPECTATIVAS  
(metas a serem atingidas) 

Com o objetivo de fomentar o desenvolvimento do esporte local, promover a inclusão  social e 
fortalecer a imagem de Balneário Camboriú como polo esportivo do estado. A seguir, estão  descritas 
as metas que serão perseguidas com este apoio:  

Fomento ao Esporte, descoberta de talentos  e Inclusão Social:  

A realização da 1ª edição do DESAFIO DAS QUADRAS - FUTSAL FEMININO E MASCULINO E HANDEBOL 
FEMININO - REGIÃO LESTE NORTE - SEDE BALNEÁRIO CAMBORIÚ , com apoio da FMEBC, proporcionará  
à comunidade local acesso gratuito a um evento esportivo de base  de alto nível, incentivando a prática 
do FUTSAL E HANDEBOL entre jovens da cidade e região, bem como a descoberta de talentos para as 
respectivas modalidades. 

A iniciativa estará alinhada à missão da FMEBC de promover práticas esportivas e atividades físicas 
para o  bem-estar e inclusão social dos cidadãos.  

Desenvolvimento Econômico e Turístico:  

O evento atrairá atletas em formação e público de diferentes regiões, movimentando a economia 
local e  fortalecendo o turismo esportivo na cidade.  

A visibilidade gerada ajudará a consolidar Balneário Camboriú como cidade base  para eventos  
esportivos, além de atrair talentos para representar o município  eventos  de grande porte. 

Fortalecimento de Parcerias e Sustentabilidade:  

A colaboração entre a FMEBC, a Liga Desportiva da Região da Foz do Rio Itajaí e outras entidades  
esportivas mostrará a eficácia das parcerias público-privadas na promoção do esporte.  

O projeto seguirá as diretrizes do Fundo Municipal de Desenvolvimento do Esporte de Balneário 
Camboriú (FUNDESPORTEBC), garantindo transparência e responsabilidade no uso dos recursos.  

Desenvolvimento de Atletas e Resultados Esportivos:  

O campeonato oferecerá oportunidades de competição para atletas locais e regionais, contribuindo 
para a formação e valorização de novos talentos no futsal e handebol. 

 
 

 Serão promovidas ações de integração entre as categorias sub9,sub11, sub15, sub17 e sub18 no futsal 
masculino, sub15,sub16 e sub18 no futsal feminino e sub12 e sub14 no handebol feminino, 
fortalecendo a base do  esporte no município. 

OUTRAS INFORMAÇÕES:  Declaro por meio deste que o evento não tem fins lucrativos e de que será garantida a gratuidade 
de  acesso aos espectadores; 

 
 

PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS SOLICITADOS 

ESPECIFICAÇÃO / 
DESPESA  

QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL  OBSERVAÇÕES 

TAXA CHANCELA 
FEDERAÇÃO 

CATARINENSE DE FUTSAL 
 
 

KITS ESPORTIVOS 
 
 

       TAXA ARBITRAGEM  
 
 

ALIMENTAÇÃO  
(2 DIAS) 

                1 
 
 

 
             
               166 

 
 
                 1 
 
 
           300    

R$ 500,00 

 

 

 

R$100,00 

 

 

 

 

 

R$26,00 

R$ 500,00 
 
 
 
 
R$16.600,00 
 
 

   
R$ 11.000,00 
 
 
  R$ 7.800,00 
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Taxa de inscrição de 
atleta 

    

Taxa de inscrição de  
Entidade / Equipe 

    

Café da Manhã Nº 
PESSOAS  

Nº DIAS R$18,00   

Almoço Nº 
PESSOAS  

Nº DIAS R$35,00   

Lanche Nº 
PESSOAS  

Nº DIAS R$18,00   

Janta Nº 
PESSOAS  

Nº DIAS R$35,00   

Hospedagem Nº 
PESSOAS  

Nº DIAS    

Transporte/Passagem     ( ) SIM / ( ) NÃO 

Diária  
Motorista/Combustível 

    

Agasalho/Uniforme FME  P   M   G   G
G 

   

TOTAL GERAL  R$ 35.900,00  

 
 

TRANSPORTE  DATA 
EMBARQUE  

HORA 
EMBARQUE  

LOCAL DE EMBARQUE 

( ) Transporte FME 

Carretinha  
( ) SIM / ( ) NÃO 

SAÍDA    

RETORNO    

( ) Passagem Rodoviária 

Franquia Bagagem  
( ) SIM / ( ) NÃO 

SAÍDA    

RETORNO    

( ) Passagem Aérea 

Franquia Bagagem  
( ) SIM / ( ) NÃO 

SAÍDA    

RETORNO    

 
 

RELAÇÃO DE ATLETAS E COMISSÃO TÉCNICA 

 
 

Nº  NOME COMPLETO (cadastrado no PLACARSOFT)  DATA NASCIMENTO  CPF 

1    

2    

3    
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4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    

11    

12    

13    

14    

15    

16    

17    

18    

19    

20    

21    

22    

23    

24    

25    

 
 
Eu, _____________________________________ Profissional de Educação Física / Instrutor(a) da modalidade __________________________ , 
declaro que a relação de atletas supracitada está correta e que estes estão cadastrados no PLACARSOFT e participarão do evento solicitado. 
Declaro também, que possuo a cópia, sob minha responsabilidade, da documentação informada, bem como a autorização por escrito com 
firma reconhecida em cartório pelos pais ou responsável de todos os atletas menores constantes desta solicitação para que os mesmos 
treinem, viajem, hospedem ou alojem, e venham a competir.  
Desta forma, sou responsável por esta delegação e estou ciente de que quaisquer inconsistências nos dados informados, tal como quantidade 
de atletas para pagamento de despesas de forma indevida, poderão ser solicitadas a mim, a título de reembolso, para ressarcir eventuais 
prejuízos ao erário.  
OBSERVAÇÃO: É de exclusiva responsabilidade do Profissional de Educação Física / Instrutor(a) o acesso, preenchimento das informações e 
acompanhamento do processo de Solicitação de Apoio na Plataforma 1DOC mediante utilização de login e senha pessoal. 
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Florianópolis, 22 de outubro de 2025.

Ofício 204/2025

A

Presidente da A.D. Balcam 

Srª. Heloíse Helena Tozetto da Rocha

Balneário Camboriú/SC.

Chancela do 1º Torneio de Desenvolvimento de Futsal Feminino Sub 12 e Sub 14.

Prezada Senhora,

A Federação Catarinense de Futebol de Salão, vem por meio do seu Diretor Financeiro, conceder a 

chancela oficial para o 1º Torneio de desenvolvimento de Futsal Feminino Sub 12 e Sub 14, que 

será realizado no dia 13 de dezembro de 2025, respeitando as diretrizes e normas estabelecidas.

Para tanto, destacamos as seguinte condições básicas:

1. Uso exclusivo da Bola Penalty: Todas as partidas deverão ser disputadas utilizando a 

bola Penalty referente as categorias, garantido a uniformidade e qualidade técnica da 

competição.

2. Arbitragem da Federação Catarinense de Futebol de Salão: A arbitragem de todas 

as partidas será realizada exclusivamente por árbitros credenciados pela nossa Federação, 

assegurandoa qualidade técnica.

3. Pagamento da chancela: O valor da chancela é de R$ 500,00 (Quinhentos Reais).

4. Quebra das Condições e Cancelamento da Chancela: Resaltamos que o 

descumprimento de qualquer uma das condições acima poderá implicar no cancelamento 

imediato da chancela concedida. Além disso, o valor pagao pela chancela não será 

devolvido, preservando assim a integridade e a qualidade do evento.

Rua Comandante José Ricardo Nunes, 79 – Sala 13 – Capoeiras – Florianópolis – SC – CEP 88.070-220

Fone e WhatsApp: (48) 3879-4174 – Site: futsalsc.com.br
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Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais e reforçamos a parceria 

entre nossa Federação e a Associação Desportiva Balneário Camboriú (A.D. Balcam) para o 

sucesso do evento.

                           Atenciosamente,

Nazareno Márcio de Oliveira

Diretor Financeiro da FCFS

CNPJ 82.896.739/0001-98

Rua Comandante José Ricardo Nunes, 79 – Sala 13 – Capoeiras – Florianópolis – SC – CEP 88.070-220

Fone e WhatsApp: (48) 3879-4174 – Site: futsalsc.com.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LIGA DESPORTIVA DA REGIAO DA FOZ DO RIO ITAJAI - LIDERFRI

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 41.524.060/0001-90

Certidão nº: 68557778/2025

Expedição: 10/11/2025, às 13:57:32

Validade: 09/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que LIGA DESPORTIVA DA REGIAO DA FOZ DO RIO ITAJAI -

LIDERFRI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

41.524.060/0001-90, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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  Protocolo 1- 104.297/2025

De: Arrigo M. - FME - DTES

Para: FME - DPES - EVE - Eventos 

Data:  11/11/2025 às 11:33:16

 

Segue para andamento do processo.

_

Arrigo Andre Majoni 

Diretor Técnico
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  Protocolo 2- 104.297/2025

De: Adriana S. - FME - DPES - EVE

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  11/11/2025 às 12:44:25

 

Documentação anexada de acordo com a Lei 3563.

_

Adriana Schlemper

Matrícula nº 10.996/2003

Auxiliar Administrativo

Logística FME
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  Protocolo 3- 104.297/2025

De: Sandro R. - FME - DPES - EVE

Para: FME - DTES - Departamento Técnico de Esporte  - A/C Arrigo M.

Data:  11/11/2025 às 13:49:35

 

Boa tarde!

Segue para conhecimento, deferimento / indeferimento, Projeto cadastrado nº 2253

Atenciosamente,

_

Sandro Katzwinckel da Silva Rocha  

Analista Administrativo ll - Matricula:11923.

Anexos:

Projeto_N_2253.pdf
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

FMEBC - Fundação Municipal de Esportes

PROJETO DE EVENTO ESPORTIVO

PROJETO: 1º DESAFIO DAS QUADRAS- FUTSAL NASCULINO E FEMININO
E HANDEBOL FEMININO-REGIÃO LESTE NORTE- 104297 2253

LOCAL: BALNEÁRIO CAMBORIÚ - Balneário Camboriú/SC Processo: 104297

Dt. Início: 20/11/2025 Dt. Término: 23/11/2025 Modalidade: FUTSAL E HANDEBOL

Hr. Início:     08:00 Hr. Término:     19:00 Naipe: Misto

Entidade: LIGA DESPORTIVA DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ - LIDERFRI Abrangência: Estadual

Responsável: EVERTON DA SILVA Status: Solicitado

Telefone:  Resp. Cadastro: SANDRO

Despesa Aplicação Observação Qtd Vl. Unitário Vl. Total

TAXAS DE
FEDERAÇÃO E
CONFEDERAÇÃO

Contratação 1 500,00 500,00

KIT UNIFORME Contratação 166 100,00 16.600,00

TAXA DE
ARBITRAGEM

Contratação 1 11.000,00 11.000,00

ALIMENTAÇÃO Contratação 300 26,00 7.800,00

LOCAL
(GINÁSIO/CAMPO)

Empréstimo RESERVA DO G1 1 0,00 0,00

 Total Geral 35.900,00

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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  Protocolo 4- 104.297/2025

De: Arrigo M. - FME - DTES

Para: FME - DPES - EVE - Eventos 

Data:  11/11/2025 às 15:01:57

 

Prezada Rafaela Georgia Deitos - FME - DPES - EVE, segue processo para incluir na Lei de patrocinio.

_

Arrigo Andre Majoni 

Diretor Técnico
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  Protocolo 5- 104.297/2025

De: LIGA DESPORTIVA DA REGIAO DA FOZ DO RIO ITAJAI LIDERFRI

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  11/11/2025 às 15:46:54

Anexos:

Declaracao_Gerenciamento_Liderfri_2025_AD_Balcam_11_11_25_.pdf

1Doc:          46/136



DECLARAÇÃO

    

                                    Eu, Nazareno Márcio de Oliveira, na qualidade de Diretor Financeiro, no  

uso de suas atribuiçoes estatutárias e legais, DECLARA, para os devidos fins  de comprovação 

que a LIDERFRI – LIGA DESPORTIVA DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ, inscrita no CNPJ 
41.524.060/0001-90, estárá encarregada de gerir e promover o CAMPEONATO ESTADUAL DE 
FUTSAL, em todos os naipes e categorias neste ano de 2025 e estará incumbida, inclusive, do 

recolhimento de valores a está compentição.

                                    Por ser verdade, firmo o presente.

Florianópolis, 11 de novembro de 2025.

NAZARENO MÁRCIO DE OLIVEIRA

Diretor Financeiro FCFS

financeirodafcfs@gmail.com

Rua Comandante José Ricardo Nunes, 79 – Sala 13 – Capoeiras – Florianópolis – SC – CEP 88.070-220

Fone e WhatsApp: (48) 3879-4174 – Site: futsalsc.com.br
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  Protocolo 6- 104.297/2025

De: LIGA DESPORTIVA DA REGIAO DA FOZ DO RIO ITAJAI LIDERFRI

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  11/11/2025 às 16:58:42

Anexos:

OF_CORRETO.pdf

1Doc:          48/136



Rua Comandante José Ricardo Nunes, 79 – Sala 13 – Capoeiras – Florianópolis – SC – CEP 88.070-220 
Fone e WhatsApp: (48) 3879-4174 – Site: futsalsc.com.br 

Florianópolis, 10 de novembro de 2025. 
Oficio 216/2024 

Ao Sr. André Luiz Machado de Melo 
Ilmo. Sr. Jorge Miguel Schwan 
Presidente da LIDERFRI.  
Referente: Chancela de 1º Desafio das quadras – Região Leste Norte 
Nesta 

 
Prezado Senhor, 

 

A FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOL DE SALÃO, com sede 

a Rua Comandante José Ricardo Nunes, nº 79, Sala 13, Capoeiras, Florianópolis – SC. CEP 

88.070-220, por seu presidente, abaixo firmado, vem, por meio deste CHANCELAR o 1º 
Desafio das quadras Região Leste -- Norte, a ser promovido LIDERFRI Nas seguintes 

condições: 

 

1. Chancela do evento: R$ 500,00. 

2. 08 árbitros sejam integralmente da Liga Filiada a FCFS, ou do 

quadro FCFS ou do quadro CBFS. 

3. As bolas utilizadas sejam da marca PENALTY 

 

Cordialmente 
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  Protocolo 7- 104.297/2025

De: Rafaela D. - FME - DPES - EVE

Para: FME - DADF - COMPRAS - PROCESSOS LICITATÓRIOS 

Data:  13/11/2025 às 17:41:01

 

_

Rafaela Georgia Deitos 

Fundação Municipal de Esportes
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  Protocolo 8- 104.297/2025

De: Rafaela D. - FME - DADF - COMPRAS

Para: FME - Fundação Municipal de Esportes 

Data:  14/11/2025 às 13:44:34

 

Prezado Diretor-Geral Allan Bencks Carvalho - FME

Em razão dos prazos de encerramento da Secretária de Compras, quanto a emissão de novos processos licitatórios,
venho, por meio deste, solicitar parecer a respeito do encaminhamento do referido processo.

Aguardo e agradeço desde já.

_

Rafaela Georgia Deitos 

Fundação Municipal de Esportes
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Protocolo 9- 104.297/2025

De: Rafaela D. - FME - DADF - COMPRAS

Para: SEFAZ - CGF - Comitê Gestor Financeiro 

Data: 17/11/2025 às 17:35:34

Setores envolvidos:

SEGOV - DITI - DEPE, FME - DTES, FME, FME - DPES - EVE, SEFAZ - CGF, FME - DADF - COMPRAS

FMEBC - Solicitação de apoio para participação em eventos

 

 Prezada Priscila Dos Santos Vieira - SEFAZ - CGF Boa Tarde!

Segue FORMULÁRIO FME 327/2025 E SOLICITAÇÃO 894/2025 PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO para análise e
parecer do CGF.

BLOQUEIO ORÇAMENTÁRIO REALIZADO NA SOLICITAÇÃO

_

Rafaela Georgia Deitos 
Fundação Municipal de Esportes

Anexos:
327_INX_DESAFIO_DAS_QUADRAS_FUTSAL.pdf
SOL_894_INX_DESAFIO_DAS_QUADRAS.pdf
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327/2025 - FMEBC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
DECRETO MUNICIPAL 12.029/2025
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

FORMULÁRIO GERAL DE PEDIDO

PROTOCOLO NÚMERO _______ /2025

TIPO DE PEDIDO

(   ) Cursos ou Treinamentos
(   ) Contratação de Serviço Especializado
(   ) Aquisição de Materiais
(   ) Aquisição de Equipamentos Permanentes
(   ) Locações
(   ) Renovação ou Aditivo Contratual
(__/__/__) Data de Vencimento do Contrato

MODALIDADE DE LICITAÇÃO

(   ) Pregão para abertura de Registro de Preços
(   ) Pregão com entrega imediata/contrato
(   ) Tomada de Preços
(   ) Concorrência
(   ) Convite
(   ) Concurso
(   ) Leilão

FORMA DE CONTRATAÇÃO
( x ) Dispensa ou Inexigibilidade
(   ) Compra Direta
(   ) Registro de Preços consumo/abertura

SOLICITAÇÕES DE COMPRA Nº 894/2025

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 1º DESAFIO DAS QUADRAS - FUTSAL MASCULINO E FEMININO E 
HANDEBOL FEMININO - REGIÃO LESTE NORTE

JUSTIFICATIVA

Contratação da "Liga Desportiva da Região da Foz do Rio Itajaí - LIDERFRI" para 
realização de Projeto Esportivo intitulado "1º DESAFIO DAS QUADRAS - FUTSAL 
MASCULINO E FEMININO E HANDEBOL FEMININO - REGIÃO LESTE NORTE", por 
meio de Inexigência Licitatória com Fulcro no Artigo 74 da Lei 14.133/2021, e Lei 
4.822 de 22 de Novembro de 2022, do Município de Balneário Camboriú, que 
dispõe sobre a destinação e o recebimento de Patrocínio pelo Poder Público a 
eventos realizados no Município de Balneário Camboriú, e dá outras providências.
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE Entidade Proponente: LIGA DESPORTIVA DA 
REGIAO  DA  FOZ  DO  RIO  ITAJAI  –  LIDERFRI  CNPJ:  41.524.060/0001-90 
Representante  Legal:  Jorge  Miguel  Schwan  Presidente  CPF:  109.415.729-51 
Sede: Balneário Camboriú/SC

VALOR NESTE ANO R$ 35.900,00

VALOR PARA OS PRÓXIMOS 
ANOS
DOTAÇÃO

ASSINATURA DO 
GESTOR/RESPONSÁVEL

COMPROVAÇÃO DA SUFICIÊNCIA 
ORÇAMENTÁRIA PELO DEPTO 
CONTÁBIL FINANCEIRO

(  ) Contratos vigentes
(  ) Investimento
(  ) Discricionária
(  ) Não previsto no orçamento

1

“CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO”
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327/2025 - FMEBC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
DECRETO MUNICIPAL 12.029/2025
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

ASSINATURA DO CONTADOR

PROTOCOLO NÚMERO
________ / 2025

DECISÃO

(   ) DEFERIMENTO
(   ) INDEFERIMENTO
(   ) DEFERIMENTO PARCIAL
(   ) SEM MANIFESTAÇÃO

JUSTIFICATIVA

AUTORIZAÇÃO PARA SUPLEMENTAR OU DESBLOQUEAR:

INDICAÇÃO DA FONTE 
DE RECURSO

(   ) SIM
(   ) NÃO

2

“CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO”

LEANDRO ARTHUR RODRIGUES DA SILVA 
 Secretário da Casa Civil

DIOGO BALENA CATAFESTA
Secretário de  Articulação Política

e Relações Institucionais

DIEGO MONTIBELER 
Procurador-Geral 

MAGDA BEZ 
Secretária da Fazenda

ARY SOUZA 
Secretário de Gestão de Pessoas

JOSÉ EDELTRUDES NETO
Secretário de Compras e Patrimônio
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Solicitação de Compra/Contratação

Fundação Municipal de Esportes

Usuário: Rafaela Georgia
Chave de Autenticação Digital

1522-5544-920
Página

1 / 1
CNPJ: 73.802.134/0001-08 Fone: (47) 3360-0444
Rua Dom Miguel, 680 - Vila Real - 88.337-140 - Balneário Camboriú/ SC

Número: 894/2025
Emissão: 17/11/2025

Situação: LiberadaÓrgão Orçam.:

Un. Orçam.:

Centro de custo:

30000 - Fundação Municipal de Esportes

30002 - FME Esporte em Geral

0107 - EVENTOS
Descrição:Contratação da "Liga Desportiva da Região da Foz do Rio Itajaí  - LIDERFRI" para realização de Projeto Esportivo intitulado "1º DESAFIO

DAS QUADRAS - FUTSAL MASCULINO E FEMININO E HANDEBOL FEMININO - REGIÃO LESTE NORTE", por meio de Inexigência Licitatória
com Fulcro no Artigo 74 da Lei 14.133/2021, e Lei 4.822 de 22 de Novembro de 2022, do Município de Balneário Camboriú, que dispõe
sobre a destinação e o recebimento de Patrocínio pelo Poder Público a eventos realizados no Município de Balneário Camboriú, e dá outras
providências.
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE Entidade Proponente: LIGA DESPORTIVA DA REGIAO DA FOZ DO RIO ITAJAI - LIDERFRI
CNPJ: 41.524.060/0001-90 Representante Legal:  Jorge Miguel Schwan Presidente CPF: 109.415.729-51
Sede: Balneário Camboriú/SC

Despesa Fonte de recurso Valor indicado (R$) Valor bloqueado (R$)

Despesas

465 - 7 . 30002 . 27 . 812 . 1920 . 2.162 . 0 . 339000 - 100051 - Outros Recursos não Vinculados 31.100,00 0,00
1031 - 7 . 30002 . 27 . 812 . 1920 . 2.162 . 0 . 339000 - 175902 - Rec Vinculados a Fundos - FME 4.800,00 0,00

Itens

Item Quantidade Unidade de Material/Serviço Valor unitário (R$) Valor total (R$)
1 1,00000 35.900,00000 35.900,00UNIDADE 144164  -  APORTE  FINANCEIRO  PARA  EVENTO  CONFORME  PROJETO

ESPORTIVO
Complemento do item: Protocolo 104.297/2025

Total geral (R$) 35.900,00

ALLAN BENCKS CARVALHO
Diretor-Geral
Portaria  nº 32.198/2025

DIOGO BALENA CATAFESTA
Diretor-Presidente FME / Secretário de Articulação
Portaria 32.156/2025 / Portaria n° 32.909/2025
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8896-ED7A-1D5A-AD90

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RAFAELA GEORGIA DEITOS (CPF 074.XXX.XXX-00) em 17/11/2025 17:36:06 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DIOGO BALENA CATAFESTA (CPF 040.XXX.XXX-55) em 17/11/2025 18:46:50 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bc.1doc.com.br/verificacao/8896-ED7A-1D5A-AD90
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Protocolo 10- 104.297/2025

De: Rafaela D. - FME - DADF - COMPRAS

Para: SECOP - Secretaria de Compras e Patrimônio 

Data: 17/11/2025 às 18:08:31

Setores envolvidos:

SEGOV - DITI - DEPE, FME - DTES, FME, SECOP, FME - DPES - EVE, SEFAZ - CGF, FME - DADF - COMPRAS

FMEBC - Solicitação de apoio para participação em eventos

 

Prezado Secretário de Compras José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto - SECOP

Solicitamos, por meio deste, a tramitação do Processo de Inexigência Licitatório, para Realização de Evento “ 1º
DESAFIO DAS QUADRAS – FUTSAL MASCULINO E FEMININO – HANDEBOL FEMININO – REGIÃO LESTE
NORTE

Encaminhamos, em anexo, a documentação pertinente ao processo, elaborada em conformidade com as normativas
da SECOP/BC e com a Lei Federal nº 14.133/2021.

_

Rafaela Georgia Deitos 

Fundação Municipal de Esportes

Anexos:
73_2025_TERMO_DE_REFERENCIA_INX_DESAFIO_DAS_QUADRAS.pdf
ETP_23_2025_INX_FUTSAL_DESAFIO_DAS_QUADRAS.pdf
MEMORANDO_167_INX_DESAFIO_DAS_QUADRAS.pdf
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO – SETOR DE COMPRAS

TERMO DE REFERÊNCIA

INEXIGÊNCIA LICITATÓRIA
1º DESAFIO DAS QUADRAS – FUTSAL MASCULINO E FEMININO – HANDEBOL FEMININO 

– REGIÃO LESTE NORTE

Objeto: Contratação,  por  meio  de  Inexigibilidade  Licitatória  de  prestador  de  serviço  especializado  e 

representação exclusiva para a realização do evento, através da Carta de Autorização daFEDERAÇÃO 

CATARINENSE DE FUTEBOL DE SALÃO  que detém representação exclusiva para a realização do 

evento “1º  DESAFIO DAS QUADRAS – FUTSAL MASCULINO E FEMININO – HANDEBOL 

FEMININO – REGIÃO LESTE NORTE”, por meio da LIGA DESPORTIVA DA REGIÃO DA FOZ 

DO RIO ITAJAÍ – LIDERFRI CNPJ Nº 41.524.060-0001-90, o qual será realizado durante os dias 20 de 

novembro à 23 de novembro de 2025, no Ginásio Sérgio Luiz Carneiro Ribeiro Lorenzato,  cidade de 

Balneário Camboriú.

Tal  contratação  se  enquadra  na  Lei  Ordinária  4.822  de  2023 que  dispõe  sobre  a  destinação  e  o 

recebimento de Patrocínio pelo Poder Público a eventos realizados no Município de Balneário Camboriú

Unidade Requisitante: Fundação Municipal de Esportes – FME

1. Definição Do Objeto

 

1.1.  Este Termo de Referência constitui-se apresentar parâmetros destinados a contratação, por meio de 

Inexigibilidade licitatória de prestador de serviço especializado e representação exclusiva para a realização 

do evento, através da Carta de Autorização Contratação, por meio de Inexigibilidade Licitatória de prestador 

de  serviço  especializado  e  representação  exclusiva  para  a  realização  do  evento,  através  da  Carta  de 

Autorização da FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOL DE SALÃO  que detém representação 

exclusiva para a  realização do evento “1º  DESAFIO DAS QUADRAS – FUTSAL MASCULINO E 

FEMININO  –  HANDEBOL  FEMININO  –  REGIÃO  LESTE  NORTE”,  por  meio  da LIGA 

DESPORTIVA DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ – LIDERFRI CNPJ Nº 41.524.060-0001-90, o 

Balneár io Camboriú –  Capita l  Catar inense do Tur ismo -  CNPJ 73.802.134/0001-08
Rua 2438,  146 – Centro -  CEP 88330-404 – (47)  3267-7086
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO – SETOR DE COMPRAS

qual será realizado durante os dias 20 de novembro à 23 de novembro de 2025, no Ginásio Sérgio Luiz 

Carneiro Ribeiro Lorenzato, cidade de Balneário Camboriú.

Tal contratação se enquadra na Lei Ordinária 4.822 de 2023 que dispõe sobre a destinação e o recebimento 

de Patrocínio pelo Poder Público a eventos realizados no Município de Balneário Camboriú

1.2. Especificação do objeto e quantitativo

1.2.1  Estimativa  de  custo  e  quantidade  de  estrutura,  prestação  de  serviço  e  mão  de  obra,  encontra-se 

pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar.

1º DESAFIO DAS QUADRAS – FUTSAL MASCULINO E FEMININO – HANDEBOL 

FEMININO – REGIÃO LESTE NORTE

QTD DESCRIÇÃO Quantidade DIAS OBSERVAÇÕES

01
Aporte Financeiro para 

Evento
1 20 a 23/11/2025

Termo de Compromisso 

Protocolo 104.297/2025

Valor Total R$ 35.900,00

1.4. Indicação dos locais, prazos e outros

1.4.1. O evento acontecerá no Ginásio Sérgio Luiz Carneiro Ribeiro Lorenzato – Balneário Camboriú/SC;

1.4.2  O  1º  Torneio  de  Desenvolvimento  de  Futsal  Feminino  é  um evento  de  esporte  de  base  e  alto 

rendimento, atendendo aos naipes feminino e masculino nas categorias sub 9,sub 11, sub 15, sub 17 e sub  

18 no futsal masculino, sub 15,sub 16 e sub 18 no futsal feminino e sub 12 e sub 14 no handebol feminino

2. Fundamentação da contratação

2.1. Obedecerá às disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021 e da legislação correlata e demais exigências 

pertinentes.

2.2. A inexigência de licitação justifica-se devido a detenção de exclusividade da xclusiva para a realização 

do evento 1º DESAFIO DAS QUADRAS – FUTSAL MASCULINO E FEMININO – HANDEBOL 

FEMININO – REGIÃO LESTE NORTE”, por meio da LIGA DESPORTIVA DA REGIÃO DA FOZ 

DO RIO ITAJAÍ – LIDERFRI CNPJ Nº 41.524.060-0001-90,  através da Certidão que se encontra em 

Balneár io Camboriú –  Capita l  Catar inense do Tur ismo -  CNPJ 73.802.134/0001-08
Rua 2438,  146 – Centro -  CEP 88330-404 – (47)  3267-7086
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO – SETOR DE COMPRAS

apenso a este Estudo Técnico Preliminar, que detém representação exclusiva para a realização do evento e, 

respeitando as considerações acima, trata-se, como se apercebe, de uma inviabilidade lógica a realização de 

uma licitação modelo Pregão. É relevante que o rol descrito no  artigo 74,  § 1, da Lei nº 14.133/2021, de 

01/04/2021, abrange a hipótese de inexigibilidade:

“Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, 

a  Administração deverá demonstrar  a  inviabilidade de 

competição mediante atestado de exclusividade, contrato 

de  exclusividade,  declaração  do  fabricante  ou  outro 

documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é 

fornecido  ou  prestado  por  produtor,  empresa  ou 

representante comercial exclusivo, vedada a preferência 

por marca específica”. 

Considere-se também a legislação municipal LEI Nº 4.822, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.  “Dispõe 

sobre a destinação e o recebimento de Patrocínio pelo Poder Público a eventos realizados no Município de 

Balneário Camboriú, e dá outras providências.” através dos artigos:

“Art. 1° O patrocínio a título de incentivo a eventos ou 

atividades de interesse público e de relevância local, que 

fomente o desenvolvimento econômico, esportivo, social, 

cultural  e  artístico,  relacionados  às  diversas  áreas  em 

que o Município atua, por meio de seus órgãos e suas 

entidades,  será  regulado  por  esta  Lei.  §  1º  O  Poder 

Executivo poderá atuar como patrocinador em eventos de 

interesse público do Município, realizados por terceiros, 

ou  como  beneficiário,  quando  houver  interesse  de 

particulares em alocar recursos na realização de eventos 

públicos.

Art.  2º  Para  os  fins  desta  Lei,  consideram-se:  I  - 

patrocínio:  ação  de  comunicação  por  meio  da  qual  o 

patrocinador  adquire  o  direito  de  associação  de  sua 

imagem,  seu  produto  e/ou  seus  serviços  a  eventos  ou 

atividade  de  iniciativa  de  terceiros,  mediante  a 

celebração de contratos de patrocínio;”

Resta-nos afirmar ainda que, mesmo não sendo regra, o fato é que, a frequência desse modelo de evento 

está cada vez maior e seus objetivos vêm se entrelaçando com o interesse público e a Administração, em 

todas as escalas da Federação, vê-se na contingência de contratar tal ferramenta.

Balneár io Camboriú –  Capita l  Catar inense do Tur ismo -  CNPJ 73.802.134/0001-08
Rua 2438,  146 – Centro -  CEP 88330-404 – (47)  3267-7086
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO – SETOR DE COMPRAS

3. Descrição da solução como um todo

3.1.  A solução proposta consiste na  contratação de empresa especializada,  por meio de Inexigibilidade 

Licitatória.

3.2. O fornecedor deverá apresentar toda documentação pertinente através do PROTOCOLO 1DOC (nº 

104.297) de solicitação de apoio;

3.3.  O  fornecedor  deverá  comprovar  através  de  notas  fiscais  os  pagamentos  dos  materiais  e  serviços 

conforme plano de trabalho e planilha de custos;

3.4. O fornecedor deverá  Informar através do PROTOCOLO 1DOC (nº 104.297) de solicitação de apoio 

qualquer alteração na planilha de custos ou plano de trabalho;

3.5. O fornecedor deverá Solicitar autorização do Fiscal de Contrato caso haja necessidade alteração de data 

ou local de competições;

3.6. O fornecedor deverá prestar contas em até 30 (trinta) dias, após o encerramento do evento.

4. Requisitos da contratação

4.1. O Contratado apresentar os documentos de habilitação fiscal, social, trabalhista e econômica, sendo: 

Estatuto e ATA Eletiva; Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por  

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho e Certidão negativa de 

Falência  ou  Recuperação  Judicial,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa  jurídica,  com data  de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias, quando não constar expressamente no documento o seu prazo de 

validade. Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo Para Habilitação;

4.2. Apresentar toda a documentação necessária e presar o serviço de acordo com o projeto apresentado e 

devidamente aprovado.

5.- Modelo de execução do objeto 
5.1. O evento deverá ser em conformidade da Autorização de Fornecimento, na presença de servidores 

devidamente autorizados, em dia e horário conforme a programação deste Termo de Referência;

5.2.  Executar  a  prestação  de  serviço  conforme discriminação  do  evento  neste  Termo de  Referência  e 

Balneár io Camboriú –  Capita l  Catar inense do Tur ismo -  CNPJ 73.802.134/0001-08
Rua 2438,  146 – Centro -  CEP 88330-404 – (47)  3267-7086
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Autorização de Fornecimento;

5.3.  No valor,  a  empresa deverá considerar  todas as  despesas que venham a incidir  sobre a  execução 

contratual, inclusive as tributárias e encargos sociais de seus colaboradores.

5.4. Durante a execução do evento, a Contratada é obrigada a prestar informações sobre o andamento do 

mesmo, caso solicitado e, caso ocorra imprevistos deverá notificar de imediato o fiscal de contrato e tomar  

as devidas medidas visando a normalização do serviço prestado.

5.5.  Todos e  qualquer  ônus decorrente  da execução do evento,  do objeto deste  Termo de Referência, 

inclusive mobilização e desmobilização de equipamentos do evento, frete, materiais, mão de obra, e outros 

que se fizerem necessários, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

6. Obrigações do contratante

São obrigações do Contratante:

6.1 Exercer a fiscalização dos serviços contratados através de servidor designado para acompanhamento do 

contrato.

6.2  Comunicar à Contratada toda e qualquer irregularidade ocorrida na execução do contrato e exigir as 

devidas providências.

6.3 Prestar à contratadas informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto deste termo de 

referência.

6.4 Analisar e atestar os documentos de cobrança apresentados pela contratada, pelos produtos. Caso haja 

incorreção nos documentos recebidos, os mesmos serão devolvidos à contratada para as devidas correções. 

A nova contagem dos prazos para análise, ateste e pagamento, recomeçará quando da reapresentação dos  

documentos devidamente corrigidos.

6.5  Responsabilizar-se  pelo  pagamento  da  nota  fiscal  encaminhada  em  até  7  (sete)  dias  úteis  após 

recebimento da nota fiscal acompanhada documentação pertinente.

6.6 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 

produtos entregues, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

7. Forma De Pagamento

7.1 O pagamento será efetuado através de RECIBO emitido pela LIGA DESPORTIVA DA REGIÃO DA 

FOZ  DO  RIO  ITAJAÍ  –  LIDERFRI CNPJ  Nº  41.524.060-0001-90, após  a  publicação  da 

Balneár io Camboriú –  Capita l  Catar inense do Tur ismo -  CNPJ 73.802.134/0001-08
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INEXIGIBILIDADE no site oficial da Prefeitura de Balneário Camboriú, assinatura do contrato por ambas 

as partes, emissão de pré-empenho, empenho e Autorização de Fornecimento.

8. Fiscalização e recebimento

8.1 Para fiscalização e gestão:

 Gestor de contrato  Diogo Balena Catafesta,  Diretor-Presidente da FMEBC,  Portaria de 

Nomeação nº 32.156/2025;

 Fiscal  Administrativo Nathalia  Macelani  Fabrício  Diretora  do  Departamento 

Administrativo-Financeiro da FME, Portaria de Nomeação n°  33.379/2025.

 Fiscal  Técnico  Antônio  Carlos  do  Espírito  Santo  Gonçalves  Coordenador  de  Projetos 

Esportivos da FME Portaria de Nomeação nº 32.198/2025.

9. Estimativas do valor da contratação

9.1. O valor estimado da contratação é de R$ R$ 35.900,00.

10. Adequação orçamentária

10.1. A despesa decorrente desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária:

 983 – Fundação Municipal de Esportes  - Esportes em Geral – Outros Recursos não Vinculados.

Rafaela Georgia Deitos

Auxiliar Administrativo 
Matrícula 22670

Fundação Municipal de Esportes – Balneário Camboriú

Diogo Balena Catafesta

Diretor-Presidente da FMEBC
Portaria de Nomeação nº 32.156/2025

Balneár io Camboriú –  Capita l  Catar inense do Tur ismo -  CNPJ 73.802.134/0001-08
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
GABINETE DO SUPERINTENDENTE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR FME 23/2025
INEXIGÊNCIA LICITATÓRIA

1º DESAFIO DAS QUADRAS – FUTSAL MASCULINO E FEMININO – HANDEBOL 

FEMININO – REGIÃO LESTE NORTE

Objeto: Contratação, por meio de Inexigibilidade Licitatória de prestador de serviço especializado 

e  representação  exclusiva  para  a  realização  do  evento,  através  da  Carta  de  Autorização  da 

FEDERAÇÃO  CATARINENSE  DE  FUTEBOL  DE  SALÃO  que  detém  representação 

exclusiva  para  a  realização  do  evento “1º  DESAFIO  DAS  QUADRAS  –  FUTSAL 

MASCULINO E FEMININO – HANDEBOL FEMININO – REGIÃO LESTE NORTE”, por 

meio da LIGA DESPORTIVA DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ – LIDERFRI CNPJ 

Nº 41.524.060-0001-90, o qual será realizado durante os dias 20 de novembro à 23 de novembro 

de 2025, no Ginásio Sérgio Luiz Carneiro Ribeiro Lorenzato, cidade de Balneário Camboriú.

Tal contratação se enquadra na Lei Ordinária 4.822 de 2023 que dispõe sobre a destinação e o 

recebimento de Patrocínio pelo Poder Público a eventos realizados no Município de Balneário 

Camboriú

Unidade Requisitante: Fundação Municipal de Esportes – FME

1. Descrição da necessidade

1.1 Este Estudo Técnico Preliminar constitui-se como etapa de planejamento destinado a apresentar 
parâmetros destinados a contratação, por meio de Inexigibilidade licitatória de prestador de serviço 
especializado  e  representação  exclusiva  para  a  realização  do  evento,  através  da  Carta  de  
Autorização  FEDERAÇÃO  CATARINENSE  DE  FUTEBOL  DE  SALÃO  que  detém 
representação exclusiva para a realização do evento “1º DESAFIO DAS QUADRAS – FUTSAL 
MASCULINO E FEMININO – HANDEBOL FEMININO – REGIÃO LESTE NORTE”, por 
meio da LIGA DESPORTIVA DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ – LIDERFRI CNPJ Nº 
41.524.060-0001-90, o qual será realizado durante os dias 20 de novembro à 23 de novembro de 
2025, no Ginásio Sérgio Luiz Carneiro Ribeiro Lorenzato, cidade de Balneário Camboriú.

1.2 A realização do evento “1º Desafio das Quadras – Futsal Masculino e Feminino – Handebol 

Feminino – Região Leste Norte” atende à  necessidade de promover  e  fortalecer  modalidades 

esportivas de grande relevância para a formação de crianças, adolescentes e jovens, ampliando as 
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oportunidades de participação competitiva e de desenvolvimento técnico no município.

1.3 O evento busca atender  à  demanda crescente  por  competições organizadas e  de qualidade, 

especialmente nas modalidades de futsal e handebol, possibilitando que atletas das categorias de 

base  e  adulto  tenham  acesso  a  um  ambiente  esportivo  seguro,  estruturado  e  reconhecido 

oficialmente  pela  FEDERAÇÃO  CATARINENSE  DE  FUTEBOL  DE  SALÃO,  detentora  da 

representação  exclusiva  para  a  realização  do  torneio,  operacionalizado  por  meio  da  Liga 

Desportiva da Região da Foz do Rio Itajaí – LIDERFRI.

1.4 A necessidade da contratação também decorre da importância de fomentar eventos esportivos 

regionais que estimulem o intercâmbio entre equipes, a integração comunitária e o desenvolvimento 

das modalidades, fortalecendo a cultura esportiva local. Além disso, ao ocorrer entre os dias 20 e 23 

de novembro de 2025, no Ginásio Sérgio Luiz Carneiro Ribeiro Lorenzato, o evento atende ao 

interesse  público  ao  movimentar  a  agenda  esportiva  municipal,  promover  inclusão  social  e 

incentivar hábitos saudáveis entre os participantes.

1.5  Dessa  forma,  justifica-se  a  realização  do  “1º  Desafio  das  Quadras”  como ação  estratégica 

alinhada  às  políticas  públicas  de  incentivo  ao  esporte,  contribuindo  para  o  desenvolvimento 

humano, social e esportivo da comunidade de Balneário Camboriú.

1.6 A presente justificativa encontra respaldo na Lei Municipal nº 4.822, de 22 de novembro de 

2023, que autoriza a Fundação Municipal de Esportes a realizar repasses financeiros a entidades 

esportivas legalmente constituídas, com fins de incentivo à prática desportiva, em conformidade 

com a política pública de desenvolvimento do esporte no município. O campeonato em questão se  

alinha especialmente aos seguintes princípios e diretrizes da Lei:

 Art. 3º, inciso II – Promoção do acesso à prática esportiva e ao lazer como direito de todos, 
independentemente de idade, classe social ou nível técnico;

 Art.  4º,  inciso  VII –  Estímulo  à  organização  e  realização  de  eventos  esportivos  que 
valorizem o esporte como instrumento de inclusão social e desenvolvimento local;

 Art.  5º,  inciso  VI –  Fomento  ao  esporte  de  rendimento  e  ao  esporte  educacional  e  de 
participação, com atenção à diversidade de modalidades;

 Art.  6º,  inciso  III –  Apoio  ao  turismo esportivo  como ferramenta  de  desenvolvimento 
econômico e de projeção do Município no cenário nacional.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  D
IO

G
O

 B
A

LE
N

A
 C

A
T

A
F

E
S

T
A

 e
 R

A
F

A
E

LA
 G

E
O

R
G

IA
 D

E
IT

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

B
9D

-A
84

1-
B

03
7-

2F
B

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
B

9D
-A

84
1-

B
03

7-
2F

B
3

1Doc:  Protocolo 10- 104.297/2025        65/136



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
GABINETE DO SUPERINTENDENTE

1.7 Por fim, espera-se que o evento contribua para o fortalecimento da tradição esportiva do Estado,  

deixando um legado duradouro para  o  esporte  coletivo municipal,  incentivando a  formação de 

novos praticantes e consolidando a região como polo de grandes eventos esportivos.

1.8. A FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOL DE SALÃO  que detém representação 

exclusiva para a realização do evento “1º DESAFIO DAS QUADRAS – FUTSAL MASCULINO 

E FEMININO – HANDEBOL FEMININO – REGIÃO LESTE NORTE”, por meio da LIGA 

DESPORTIVA DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ – LIDERFRI CNPJ Nº 41.524.060-

0001-90, o qual será realizado durante os dias 20 de novembro à 23 de novembro de 2025, no 

Ginásio  Sérgio  Luiz  Carneiro  Ribeiro  Lorenzato,  cidade  de  Balneário  Camboriú,  portanto, 

respeitando as  considerações  acima,  trata-se,  como se  apercebe,  de  uma inviabilidade  lógica  a 

realização de uma licitação modelo Pregão. É relevante que o rol descrito no artigo 74, § 1, da Lei 

nº 14.133/2021, de 01/04/2021. 

2. Levantamento de Mercado

2.1. Obedecerá às disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021 e da legislação correlata e demais 

exigências pertinentes.

2.2. A inexigência de licitação justifica-se devido a detenção de exclusividade da A FEDERAÇÃO 

CATARINENSE  DE  FUTEBOL  DE  SALÃO  que  detém  representação  exclusiva  para  a 

realização do evento “1º DESAFIO DAS QUADRAS – FUTSAL MASCULINO E FEMININO 

– HANDEBOL FEMININO – REGIÃO LESTE NORTE”, por meio da LIGA DESPORTIVA 

DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ – LIDERFRI CNPJ Nº 41.524.060-0001-90, através da 

Certidão que se encontra em apenso a este Estudo Técnico Preliminar,  que detém representação 

exclusiva para a  realização do evento e,  respeitando as  considerações acima,  trata-se,  como se 

apercebe, de uma inviabilidade lógica a realização de uma licitação modelo Pregão. É relevante que 

o rol  descrito no  artigo 74,  § 1,  da Lei  nº  14.133/2021,  de 01/04/2021,  abrange a hipótese de 

inexigibilidade:

“Para fins do disposto no inciso I do caput deste 

artigo,  a  Administração  deverá  demonstrar  a 

inviabilidade  de  competição mediante  atestado 

de  exclusividade,  contrato  de  exclusividade, 

declaração  do  fabricante  ou  outro  documento 

idôneo  capaz  de  comprovar  que  o  objeto  é 
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fornecido ou prestado por produtor, empresa ou 

representante  comercial  exclusivo,  vedada  a 

preferência por marca específica”. 

Considere-se também a legislação municipal LEI Nº 4.822, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023. 

“Dispõe  sobre  a  destinação  e  o  recebimento  de  Patrocínio  pelo  Poder  Público  a  eventos 

realizados no Município de Balneário Camboriú, e dá outras providências.” através dos artigos:

“Art.  1°  O patrocínio  a  título  de  incentivo  a 

eventos ou atividades de interesse público e de 

relevância local, que fomente o desenvolvimento 

econômico, esportivo, social, cultural e artístico, 

relacionados  às  diversas  áreas  em  que  o 

Município atua, por meio de seus órgãos e suas 

entidades,  será  regulado  por  esta  Lei.  §  1º  O 

Poder  Executivo  poderá  atuar  como 

patrocinador em eventos de interesse público do 

Município,  realizados  por  terceiros,  ou  como 

beneficiário,  quando  houver  interesse  de 

particulares em alocar recursos na realização de 

eventos públicos.

Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se: I - 

patrocínio:  ação de comunicação por  meio da 

qual  o  patrocinador  adquire  o  direito  de 

associação  de  sua  imagem,  seu  produto  e/ou 

seus serviços a eventos ou atividade de iniciativa 

de terceiros, mediante a celebração de contratos 

de patrocínio;”

Resta-nos  afirmar  ainda que,  mesmo não sendo regra,  o  fato  é  que,  a  frequência  desse 

modelo de evento está cada vez maior e seus objetivos vêm se entrelaçando com o interesse 

público e a Administração, em todas as escalas da Federação, vê-se na contingência de contratar 

tal ferramenta. 

3. Descrição da solução como um todo

3.1.  A  solução  proposta  consiste  na  contratação  de  empresa  especializada,  por  meio  de 

Inexigibilidade Licitatória.

3.2. O fornecedor deverá apresentar toda documentação pertinente através do PROTOCOLO 

1DOC (nº 104.297) de solicitação de apoio;
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3.3.  O fornecedor deverá comprovar através de notas fiscais os pagamentos dos materiais e 

serviços conforme plano de trabalho e planilha de custos;

3.4. O fornecedor deverá Informar através do PROTOCOLO 1DOC (nº 104.297) de solicitação 

de apoio qualquer alteração na planilha de custos ou plano de trabalho;

3.5. O fornecedor  deverá  Solicitar  autorização do Fiscal  de Contrato caso haja  necessidade 

alteração de data ou local de competições;

3.6. O fornecedor deverá prestar contas em até 30 (trinta) dias, após o encerramento do evento.

4. Descrição dos requisitos da contratação

4.1. Os prestadores de serviço pessoas físicas ou jurídicas  deverão apresentar os documentos de 
habilitação fiscal,  social,  trabalhista  e  econômica,  sendo:  Contrato  social  consolidado caso não 
esteja consolidado apresentar contrato social e última alteração arquivado na junta comercia; Prova 
de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho e Certidão 
negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data  de  emissão  não superior  a  90  (noventa)  dias,  quando não constar  expressamente  no 
documento  o  seu  prazo  de  validade.  Declaração  de  Superveniência  de  Fato  Impeditivo  Para 
Habilitação;
4.2.  Apresentar  toda  a  documentação  necessária  e  presar  o  serviço  de  acordo  com  o  projeto 
apresentado e devidamente aprovado.

5. Estimativa das Quantidades

5.1.  Segue  tabela  de  quantitativo  do  evento   1º  DESAFIO  DAS  QUADRAS  –  FUTSAL 
MASCULINO E FEMININO – HANDEBOL FEMININO – REGIÃO LESTE NORTE

1º DESAFIO DAS QUADRAS – FUTSAL MASCULINO E FEMININO – HANDEBOL 
FEMININO – REGIÃO LESTE NORTE

QTD DESCRIÇÃO Quantidade DIA OBSERVAÇÕES

01
Aporte Financeiro para 

Evento
1 20 a 23/11/2025

Termo de Compromisso 

Protocolo 104.297/2025

5.2. Descrição do evento a ser realizado: O evento será realizado nos dias 20 a 23 de novembro de 
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2025,  em Balneário  Camboriú,  Brasil e  contará  com  uma  estrutura  que  será  montada 

exclusivamente  para  a  realização  do  evento  1º  DESAFIO  DAS  QUADRAS  –  FUTSAL 

MASCULINO E FEMININO –  HANDEBOL FEMININO –  REGIÃO LESTE NORTE  e 

contemplará todos os  pré  requisitos  conforme plano de trabalho que são necessários  para uma 

excelente execução em solo público.

6. Estimativa do Valor da Contratação

1º DESAFIO DAS QUADRAS – FUTSAL MASCULINO E FEMININO – HANDEBOL 
FEMININO – REGIÃO LESTE NORTE

QTD DESCRIÇÃO Quantidade DIAS OBSERVAÇÕES

01
Aporte Financeiro para 

Evento
1 20 a 23/11/2025

Termo de Compromisso 

Protocolo 104.297/2025

Valor Total R$ 35.900,00

7. Justificativa para o parcelamento ou não da solução

7.1 Nos termos do art.  47,  inciso II  da Lei  Federal  n° 14.133/2021,  as  licitações atenderão ao 
princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação 
deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade 
técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente as vantagens da redução de custos, 
com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 
concentração de mercado, desta forma admite-se o parcelamento entre várias empresas e pessoas 
físicas.

8. Contratações correlatas/interdependentes

8.1.  Não são identificadas  contratações  interdependentes  para  a  viabilidade e  contratação desta 
demanda.

9. Previsão no plano de contratações anual

9.1 O Município de Balneário Camboriú não possui Plano de Contratação Anual – PCA.

10. Demostrativos dos resultados pretendidos
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Com a realização do  “1º Desafio das Quadras – Futsal  Masculino e Feminino – Handebol 
Feminino – Região Leste Norte”, espera-se alcançar os seguintes resultados:

1. Ampliação da prática esportiva multiesportiva: incentivar a participação de crianças, 
adolescentes e jovens em modalidades essenciais para o desenvolvimento motor e social, 
ampliando o acesso ao futsal e ao handebol no município e na região.

2. Fortalecimento das categorias de base: proporcionar experiência competitiva qualificada, 
contribuindo para a evolução técnica e tática das equipes participantes, além de identificar 
novos talentos esportivos.

3. Integração entre municípios e instituições esportivas: promover intercâmbio regional 
entre atletas, treinadores e entidades esportivas, fortalecendo vínculos e estimulando a 
cooperação entre projetos, escolas e ligas.

4. Valorização do esporte feminino: ampliar a visibilidade e participação das equipes 
femininas, especialmente no handebol e futsal, reforçando políticas públicas de igualdade de 
gênero e incentivo à inclusão.

5. Desenvolvimento social e educativo: estimular valores como disciplina, trabalho em 
equipe, respeito, superação e convivência saudável, contribuindo para o desenvolvimento 
integral dos participantes.

6. Otimização do uso dos espaços esportivos municipais: promover a utilização adequada e 
estratégica do Ginásio Sérgio Luiz Carneiro Ribeiro Lorenzato, fortalecendo sua função 
como equipamento público de incentivo ao esporte e formação.

7. Fortalecimento institucional: consolidar Balneário Camboriú como referência regional na 
realização de eventos esportivos formativos e competitivos, reforçando o compromisso da 
administração pública com políticas esportivas contínuas e organizadas.

10.2  A  iniciativa  também  fortalece  as  políticas  públicas  municipais  de  esporte  e  lazer,  
demonstrando a atuação efetiva da Fundação Municipal de Esportes na implementação da Lei nº  
4.822/2023,  que  orienta  o  incentivo  e  apoio  a  eventos  esportivos  como  instrumentos  de 
desenvolvimento humano e social. Por fim, espera-se que o evento deixe um legado esportivo e 
estrutural para o município, estimulando melhorias em equipamentos esportivos e a continuidade de 
projetos relacionados ao Esporte Coletivo garantindo benefícios duradouros à comunidade local.

11. Providências prévias ao contrato

11.1Encaminhamento  de  documentação  pertinente  para  análise  da  Secretaria  de  Compras  do 
município, com documentos comprobatórios da exclusividade do evento e notória especialização do 
realizador. Após a publicação da Inexigibilidade Licitatória,  emissão de contrato,  pré-empenho, 
empenho e autorização de fornecimento.

12. Impactos ambientais

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  D
IO

G
O

 B
A

LE
N

A
 C

A
T

A
F

E
S

T
A

 e
 R

A
F

A
E

LA
 G

E
O

R
G

IA
 D

E
IT

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

B
9D

-A
84

1-
B

03
7-

2F
B

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
B

9D
-A

84
1-

B
03

7-
2F

B
3

1Doc:  Protocolo 10- 104.297/2025        70/136



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
GABINETE DO SUPERINTENDENTE

12.1 Dada a natureza do objeto, não se se verifica a possibilidade de haver impactos ambientais  
Toda e qualquer ação que possa gerar impacto, deve ser precedida de estudo ambiental e o devido 
licenciamento.

13. Viabilidade e razoabilidade da Contratação

1.3.1 Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

1.3.2 Diante do exposto neste Estudo, a equipe de planejamento declara-se favorável a contratação 
do objeto em questão Considerando as informações acima, com análise da destinação do recurso e 
comparação com demais eventos já realizados de porte semelhante; a importância do evento para o  
setor turístico esportivo do município de Balneário Camboriú e a exposição da cidade na mídia 
nacional e internacional e o retorno em investimentos que esta divulgação trará. 

1.3.3  Definimos,  portanto,  o  valor  de  R$  35.900,00,  através  de  cota  de  patrocínio,  por 
Inexigibilidade Licitatória, corrobora com o interesse da Administração Municipal em benefício do 
interesse público.

Rafaela Georgia Deitos

Auxiliar Administrativo 
Matrícula 22670

Fundação Municipal de Esportes – Balneário Camboriú

Diogo Balena Catafesta

Diretor-Presidente da FMEBC
Portaria de Nomeação nº 32.156/2025
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE

Memorando nº 167/2025 – GABINETE FMEBC

Balneário Camboriú, 17 de novembro de 2025.

Ilmo. Sr.

José Edeltrudes Neto

Secretário de Compras e Patrimônio

Pelo  presente,  solicitamos  as  providências  necessárias  para  a  contratação,  por 

inexigibilidade licitatória, da FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOL DE SALÃO  que 

detém representação exclusiva para a realização do evento “1º DESAFIO DAS QUADRAS – 

FUTSAL  MASCULINO  E  FEMININO  –  HANDEBOL  FEMININO  –  REGIÃO  LESTE 

NORTE”,  por  meio  da LIGA DESPORTIVA DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ – 

LIDERFRI CNPJ Nº 41.524.060-0001-90, o qual será realizado durante os dias 20 de novembro à 

23 de novembro de 2025, no Ginásio Sérgio Luiz Carneiro Ribeiro Lorenzato, cidade de Balneário 

Camboriú.,  conforme  Solicitação de Apoio Protocolo 104.297/2025 e solicitação nº 894/2025 – 

FMEBC.

A Fundação Municipal de Esportes de Balneário Camboriú visa a realização do “1º Desafio 

das Quadras – Futsal Masculino e Feminino – Handebol Feminino – Região Leste Norte” , 

evento que surge da necessidade de fomentar  a  prática esportiva entre crianças,  adolescentes e 

jovens,  promovendo  o  desenvolvimento  técnico,  social  e  educacional  por  meio  de  múltiplas 

modalidades esportivas coletivas.

O evento tem como objetivo incentivar a iniciação esportiva e fortalecer o desenvolvimento 

das categorias de base em futsal e handebol, estimulando a integração entre equipes da região e 

contribuindo para a ampliação da participação esportiva no município de Balneário Camboriú e em 

toda a região Leste Norte de Santa Catarina.

Além  disso,  busca-se  proporcionar  oportunidades  de  vivência  competitiva  segura, 

organizada  e  orientada,  fortalecendo  o  trabalho  das  escolinhas,  projetos  sociais  e  entidades 

esportivas que atuam na formação de novos atletas. A participação em eventos deste porte favorece 

o aprimoramento técnico, a socialização e a construção de valores, como disciplina, trabalho em 

Balneário Camboriú – Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 73.802.134/0001-08
Rua 2438, 146 – Centro - CEP 88330-404 – (47) 3360-0444
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE

equipe e respeito.

Por  fim,  espera-se  que  o  evento  contribua  para  o  fortalecimento  da  tradição  esportiva 

municipal, incentivando a adesão de novos praticantes, promovendo a igualdade de oportunidades 

entre  gêneros  e  consolidando  Balneário  Camboriú  como  polo  regional  de  grandes  eventos 

esportivos de formação, desenvolvimento e integração.

Assim sendo e com as considerações acima, trata-se, como se apercebe, de uma inviabilidade lógica, 

sendo assim, a modalidade licitatória mais adequada a Inexigência, conforme artigo 74 da Lei nº 

14.133/2021.

Considere-se também a legislação municipal LEI Nº 4.822, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023. 

“Dispõe  sobre  a  destinação  e  o  recebimento  de  Patrocínio  pelo  Poder  Público  a  eventos  realizados  no 

Município de Balneário Camboriú, e dá outras providências.” através dos artigos:

“Art. 1° O patrocínio a título de incentivo a eventos 

ou atividades de interesse público e  de relevância 

local,  que  fomente  o  desenvolvimento  econômico, 

esportivo, social, cultural e artístico, relacionados às 

diversas áreas em que o Município atua, por meio de 

seus órgãos e suas entidades, será regulado por esta 

Lei.  §  1º  O  Poder  Executivo  poderá  atuar  como 

patrocinador  em  eventos  de  interesse  público  do 

Município,  realizados  por  terceiros,  ou  como 

beneficiário,  quando  houver  interesse  de 

particulares  em  alocar  recursos  na  realização  de 

eventos públicos.

Art.  2º  Para os fins desta Lei,  consideram-se: I  - 

patrocínio: ação de comunicação por meio da qual 

o patrocinador adquire o direito de associação de 

sua  imagem,  seu  produto  e/ou  seus  serviços  a 

eventos  ou  atividade  de  iniciativa  de  terceiros, 

mediante a celebração de contratos de patrocínio;”

Ainda que não seja a regra, o fato é que, com frequência cada vez maior, esses eventos vêm se  

entrelaçando com o interesse público e a Administração, em todas as escalas da Confederação, vê-se na 

contingência de contratar tal ferramenta.

Isto posto, considerando que o evento é de importância expressiva ao interesse a Administração, e  

que  o  mesmo já  é  consagrado pela  crítica  especializada  ou  pela  opinião  pública,  entendemos que  seja  

fundamental o fomento do evento.

Enfim,  diante  do  exposto,  solicitamos  com  base  nos  documentos  que  enviamos  em  anexo,  a 

contratação da empresa exclusiva em questão, para a concretização da realização do evento  1º DESAFIO 

Balneário Camboriú – Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 73.802.134/0001-08
Rua 2438, 146 – Centro - CEP 88330-404 – (47) 3360-0444
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE

DAS QUADRAS – FUTSAL MASCULINO E FEMININO – HANDEBOL FEMININO – 

REGIÃO LESTE NORTE.

DIOGO BALENA CATAFESTA

Diretor-Presidente da FMEBC

Portaria de Nomeação nº 32.156/2025

Balneário Camboriú – Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 73.802.134/0001-08
Rua 2438, 146 – Centro - CEP 88330-404 – (47) 3360-0444
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  Protocolo 11- 104.297/2025

De: José N. - SECOP

Para: FME - Fundação Municipal de Esportes  - A/C Diogo C.

Data:  17/11/2025 às 18:33:52

 

Prezado Diretor-Presidente,

Informo que o presente processo foi recebido neste setor no dia 17 de novembro de 2025, ao final do expediente.

Conforme o Termo de Referência constante nos autos, o evento em questão está programado para ocorrer entre os
dias 20 e 23 de novembro de 2025,restando apenas 2 (dois) dias úteis para a consecução do objetivo.

Em virtude do prazo exíguo entre o recebimento dos autos e a data de início do evento, torna-se inviável a devida
instrumentalização do processo administrativo em tempo hábil para garantir a observância de todos os ritos
necessários.

Diante do exposto, e em virtude da impossibilidade material de prosseguir com a análise em tempo hábil, remeto
os autos à Fundação Municipal de Esportes.

Por fim, oriento que o Diretor-Presidente da referida Fundação, caso entenda pertinente, se manifeste solicitando
formalmente a autorização diretamente ao Gabinete da Prefeita, a fim de dar celeridade à demanda.

Atenciosamente,

_

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto  

Secretário de Compras e Patrimônio.

Portaria n. 33.070/2025.
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  Protocolo 12- 104.297/2025

De: Diogo C. - FME

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  17/11/2025 às 19:34:13

 

Prezado Sr Secretário de ComprasJosé Edeltrudes da Costa Ferreira Neto - SECOP,

Considerando o caráter excepcional da demanda e a necessidade de instrumentalizar o processo para viabilizar a
realização dos eventos programados, solicito gentilmente que proceda à reanálise do caso, avaliando a possibilidade
de adoção das medidas necessárias ao atendimento da solicitação.

Desde já agradeço a atenção dispensada.

Atenciosamente,

_

Diogo Balena Catafesta 

Diretor-Presidente FME
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  Protocolo 13- 104.297/2025

De: José N. - SECOP

Para: SECOP - DPL - Departamento de Planejamento e Licitações  - A/C Eder A.

Data:  18/11/2025 às 07:50:22

 

Prezado,

Acolho as razões do Despacho n. 12. Em tempo, solicito a análise e prosseguimento da pretensa demanda.

Atenciosamente,

_

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto  

Secretário de Compras e Patrimônio.

Portaria n. 33.070/2025.
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  Protocolo 14- 104.297/2025

De: Eder A. - SECOP - DPL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  18/11/2025 às 08:45:44

 

Prezados, bom dia.

Solicito, por gentileza, o encaminhamento de declaração formal que comprove a  exclusividade da Liga Desportiva
da Região da Foz do Rio Itajaí para a realização do evento, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

Além disso, conforme dispõe o art. 18 da Lei Municipal nº 4.822/2023, favor informar as contrapartidas previstas pelo
proponente em benefício do Município de Balneário Camboriú.

Atenciosamente,

_

Eder Dos Anjos 

Analista Administrativo II 

Secretaria de Compras 

Matrícula 28981
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  Protocolo 15- 104.297/2025

De: Rafaela D. - FME - DADF - COMPRAS

Para: SECOP - DPL - Departamento de Planejamento e Licitações 

Data:  18/11/2025 às 12:55:50

 

Prezado Eder Dos Anjos - SECOP - DPL

Esta no Despacho 5.

_

Rafaela Georgia Deitos 

Fundação Municipal de Esportes
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  Protocolo 16- 104.297/2025

De: José N. - SECOP

Para: FME - Fundação Municipal de Esportes  - A/C Diogo C.

Data:  18/11/2025 às 16:42:58

 

Prezado Diretor-Presidente,

Solicito que seja enviado a carta de exclusividade assinada pelo Presidente da Federação. Saliento que o Diretor
Financeiro poderá assinar também, mas em conjunto, nunca de forma isolada. 

Informo o entendimento do Tribunal de Contas da União:

Súmula 255 – TCU

Nas contratações em que o objeto só possa ser fornecido por produtor, empresa ou representante comercial
exclusivo, é dever do agente público responsável pela contratação a adoção das providências necessárias
para confirmar a veracidade da documentação comprobatória da condição de exclusividade.

Dessa forma, solicito que seja enviado uma carta de exclusividade no qual determine de forma clara e objetiva que o
evento será realizado e promovido único e exclusivamente pela associação que será beneficiada pelo patrocínio.

Por fim, conforme dispõe o art. 18 da Lei Municipal n. 4.822/2023, solicito que informem as contrapartidas
previstas pelo proponente em benefício do Município de Balneário Camboriú. As informações devem ser
inseridas no novo termo de referência.

Atenciosamente,

_

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto  

Secretário de Compras e Patrimônio.

Portaria n. 33.070/2025.
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  Protocolo 17- 104.297/2025

De: LIGA DESPORTIVA DA REGIAO DA FOZ DO RIO ITAJAI LIDERFRI

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  18/11/2025 às 17:24:08

 

Prezados

Oferecemos como contrapartidas ao Município utilização da logomarca do Município nos banners, nas quadras,
menções do Município nas mídias sociais utilizados como meio de divulgação, bem como demais divulgação ao qual
o evento estiver vinculado em mídias áudio visuais. 
Segue em anexo carta de exclusividade com assinatura do presidente nominada a LIDERFRI.

Anexos:

OF_216_2025_Lidwerfri_1_.pdf
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Rua Comandante José Ricardo Nunes, 79 – Sala 13 – Capoeiras – Florianópolis – SC – CEP 88.070-220 
Fone e WhatsApp: (48) 3879-4174 – Site: futsalsc.com.br 

Florianópolis, 10 de novembro de 2025. 
Oficio 216/2024 

Ao Sr. André Luiz Machado de Melo 
Ilmo. Sr. Jorge Miguel Schwan 
Presidente da LIDERFRI.  
Referente: Chancela de 1º Desafio das quadras – Região Leste Norte 
Nesta 

 
Prezado Senhor, 

 

A FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOL DE SALÃO, com sede 

a Rua Comandante José Ricardo Nunes, nº 79, Sala 13, Capoeiras, Florianópolis – SC. CEP 

88.070-220, por seu presidente, abaixo firmado, vem, por meio deste CHANCELAR o 1º 
Desafio das quadras Região Leste -- Norte, a ser promovido LIDERFRI Nas seguintes 

condições: 

 

1. Chancela do evento: R$ 500,00. 

2. 08 árbitros sejam integralmente da Liga Filiada a FCFS, ou do 

quadro FCFS ou do quadro CBFS. 

3. As bolas utilizadas sejam da marca PENALTY 

 

Cordialmente 
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Protocolo 18- 104.297/2025

De: Rafaela D. - FME - DADF - COMPRAS

Para: SECOP - Secretaria de Compras e Patrimônio 

Data: 18/11/2025 às 17:35:45

Setores envolvidos:

SEGOV - DITI - DEPE, SECOP - DPL, FME - DTES, FME, SECOP, FME - DPES - EVE, SEFAZ - CGF, FME - DADF -

COMPRAS

FMEBC - Solicitação de apoio para participação em eventos

 

 Prezado José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto - SECOP

Segue Termo de Referência com a inclusão dos itens no Item 6.2 Obrigações da Contratada.

Att.

_

Rafaela Georgia Deitos 

Fundação Municipal de Esportes

Anexos:
73_2025_TERMO_DE_REFERENCIA_INX_DESAFIO_DAS_QUADRAS.pdf
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO – SETOR DE COMPRAS

TERMO DE REFERÊNCIA

INEXIGÊNCIA LICITATÓRIA
1º DESAFIO DAS QUADRAS – FUTSAL MASCULINO E FEMININO – HANDEBOL FEMININO 

– REGIÃO LESTE NORTE

Objeto: Contratação,  por  meio  de  Inexigibilidade  Licitatória  de  prestador  de  serviço  especializado  e 

representação exclusiva para a realização do evento, através da Carta de Autorização da  FEDERAÇÃO 

CATARINENSE DE FUTEBOL DE SALÃO  que detém representação exclusiva para a realização do 

evento “1º  DESAFIO DAS QUADRAS – FUTSAL MASCULINO E FEMININO – HANDEBOL 

FEMININO – REGIÃO LESTE NORTE”, por meio da LIGA DESPORTIVA DA REGIÃO DA FOZ 

DO RIO ITAJAÍ – LIDERFRI CNPJ Nº 41.524.060-0001-90, o qual será realizado durante os dias 20 de 

novembro à 23 de novembro de 2025, no Ginásio Sérgio Luiz Carneiro Ribeiro Lorenzato,  cidade de 

Balneário Camboriú.

Tal  contratação  se  enquadra  na  Lei  Ordinária  4.822  de  2023 que  dispõe  sobre  a  destinação  e  o 

recebimento de Patrocínio pelo Poder Público a eventos realizados no Município de Balneário Camboriú

Unidade Requisitante: Fundação Municipal de Esportes – FME

1. Definição Do Objeto

 

1.1.  Este Termo de Referência constitui-se apresentar parâmetros destinados a contratação, por meio de 

Inexigibilidade licitatória de prestador de serviço especializado e representação exclusiva para a realização 

do evento, através da Carta de Autorização Contratação, por meio de Inexigibilidade Licitatória de prestador 

de  serviço  especializado  e  representação  exclusiva  para  a  realização  do  evento,  através  da  Carta  de 

Autorização da FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOL DE SALÃO  que detém representação 

exclusiva para a  realização do evento “1º  DESAFIO DAS QUADRAS – FUTSAL MASCULINO E 

FEMININO  –  HANDEBOL  FEMININO  –  REGIÃO  LESTE  NORTE”,  por  meio  da LIGA 

DESPORTIVA DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ – LIDERFRI CNPJ Nº 41.524.060-0001-90, o 
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qual será realizado durante os dias 20 de novembro à 23 de novembro de 2025, no Ginásio Sérgio Luiz 

Carneiro Ribeiro Lorenzato, cidade de Balneário Camboriú.

Tal contratação se enquadra na Lei Ordinária 4.822 de 2023 que dispõe sobre a destinação e o recebimento 

de Patrocínio pelo Poder Público a eventos realizados no Município de Balneário Camboriú

1.2. Especificação do objeto e quantitativo

1.2.1  Estimativa  de  custo  e  quantidade  de  estrutura,  prestação  de  serviço  e  mão  de  obra,  encontra-se 

pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar.

1º DESAFIO DAS QUADRAS – FUTSAL MASCULINO E FEMININO – HANDEBOL 

FEMININO – REGIÃO LESTE NORTE

QTD DESCRIÇÃO Quantidade DIAS OBSERVAÇÕES

01
Aporte Financeiro para 

Evento
1 20 a 23/11/2025

Termo de Compromisso 

Protocolo 104.297/2025

Valor Total R$ 35.900,00

1.4. Indicação dos locais, prazos e outros

1.4.1. O evento acontecerá no Ginásio Sérgio Luiz Carneiro Ribeiro Lorenzato – Balneário Camboriú/SC;

1.4.2  O  1º  Torneio  de  Desenvolvimento  de  Futsal  Feminino  é  um evento  de  esporte  de  base  e  alto 

rendimento, atendendo aos naipes feminino e masculino nas categorias sub 9,sub 11, sub 15, sub 17 e sub  

18 no futsal masculino, sub 15,sub 16 e sub 18 no futsal feminino e sub 12 e sub 14 no handebol feminino

2. Fundamentação da contratação

2.1. Obedecerá às disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021 e da legislação correlata e demais exigências 

pertinentes.

2.2. A inexigência de licitação justifica-se devido a detenção de exclusividade da xclusiva para a realização 

do evento 1º DESAFIO DAS QUADRAS – FUTSAL MASCULINO E FEMININO – HANDEBOL 

FEMININO – REGIÃO LESTE NORTE”, por meio da LIGA DESPORTIVA DA REGIÃO DA FOZ 

DO RIO ITAJAÍ – LIDERFRI CNPJ Nº 41.524.060-0001-90,  através da Certidão que se encontra em 
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apenso a este Estudo Técnico Preliminar, que detém representação exclusiva para a realização do evento e, 

respeitando as considerações acima, trata-se, como se apercebe, de uma inviabilidade lógica a realização de 

uma licitação modelo Pregão. É relevante que o rol descrito no  artigo 74,  § 1, da Lei nº 14.133/2021, de 

01/04/2021, abrange a hipótese de inexigibilidade:

“Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, 

a  Administração deverá demonstrar  a  inviabilidade de 

competição mediante atestado de exclusividade, contrato 

de  exclusividade,  declaração  do  fabricante  ou  outro 

documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é 

fornecido  ou  prestado  por  produtor,  empresa  ou 

representante comercial exclusivo, vedada a preferência 

por marca específica”. 

Considere-se também a legislação municipal LEI Nº 4.822, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.  “Dispõe 

sobre a destinação e o recebimento de Patrocínio pelo Poder Público a eventos realizados no Município de 

Balneário Camboriú, e dá outras providências.” através dos artigos:

“Art. 1° O patrocínio a título de incentivo a eventos ou 

atividades de interesse público e de relevância local, que 

fomente o desenvolvimento econômico, esportivo, social, 

cultural  e  artístico,  relacionados  às  diversas  áreas  em 

que o Município atua, por meio de seus órgãos e suas 

entidades,  será  regulado  por  esta  Lei.  §  1º  O  Poder 

Executivo poderá atuar como patrocinador em eventos de 

interesse público do Município, realizados por terceiros, 

ou  como  beneficiário,  quando  houver  interesse  de 

particulares em alocar recursos na realização de eventos 

públicos.

Art.  2º  Para  os  fins  desta  Lei,  consideram-se:  I  - 

patrocínio:  ação  de  comunicação  por  meio  da  qual  o 

patrocinador  adquire  o  direito  de  associação  de  sua 

imagem,  seu  produto  e/ou  seus  serviços  a  eventos  ou 

atividade  de  iniciativa  de  terceiros,  mediante  a 

celebração de contratos de patrocínio;”

Resta-nos afirmar ainda que, mesmo não sendo regra, o fato é que, a frequência desse modelo de evento 

está cada vez maior e seus objetivos vêm se entrelaçando com o interesse público e a Administração, em 

todas as escalas da Federação, vê-se na contingência de contratar tal ferramenta.
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3. Descrição da solução como um todo

3.1.  A solução proposta consiste na  contratação de empresa especializada,  por meio de Inexigibilidade 

Licitatória.

3.2. O fornecedor deverá apresentar toda documentação pertinente através do PROTOCOLO 1DOC (nº 

104.297) de solicitação de apoio;

3.3.  O  fornecedor  deverá  comprovar  através  de  notas  fiscais  os  pagamentos  dos  materiais  e  serviços 

conforme plano de trabalho e planilha de custos;

3.4. O fornecedor deverá  Informar através do PROTOCOLO 1DOC (nº 104.297) de solicitação de apoio 

qualquer alteração na planilha de custos ou plano de trabalho;

3.5. O fornecedor deverá Solicitar autorização do Fiscal de Contrato caso haja necessidade alteração de data 

ou local de competições;

3.6. O fornecedor deverá prestar contas em até 30 (trinta) dias, após o encerramento do evento.

4. Requisitos da contratação

4.1. O Contratado apresentar os documentos de habilitação fiscal, social, trabalhista e econômica, sendo: 

Estatuto e ATA Eletiva; Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por  

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho e Certidão negativa de 

Falência  ou  Recuperação  Judicial,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa  jurídica,  com data  de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias, quando não constar expressamente no documento o seu prazo de 

validade. Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo Para Habilitação;

4.2. Apresentar toda a documentação necessária e presar o serviço de acordo com o projeto apresentado e 

devidamente aprovado.

5.- Modelo de execução do objeto 
5.1. O evento deverá ser em conformidade da Autorização de Fornecimento, na presença de servidores 

devidamente autorizados, em dia e horário conforme a programação deste Termo de Referência;

5.2.  Executar  a  prestação  de  serviço  conforme discriminação  do  evento  neste  Termo de  Referência  e 
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Autorização de Fornecimento;

5.3.  No valor,  a  empresa deverá considerar  todas as  despesas que venham a incidir  sobre a  execução 

contratual, inclusive as tributárias e encargos sociais de seus colaboradores.

5.4. Durante a execução do evento, a Contratada é obrigada a prestar informações sobre o andamento do 

mesmo, caso solicitado e, caso ocorra imprevistos deverá notificar de imediato o fiscal de contrato e tomar  

as devidas medidas visando a normalização do serviço prestado.

5.5.  Todos e  qualquer  ônus decorrente  da execução do evento,  do objeto deste  Termo de Referência, 

inclusive mobilização e desmobilização de equipamentos do evento, frete, materiais, mão de obra, e outros 

que se fizerem necessários, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

6. Das Obrigações

6.1 Obrigações do contratante

São obrigações do Contratante:

6.1.1 Exercer a fiscalização dos serviços contratados através de servidor designado para acompanhamento 

do contrato.

6.1.2 Comunicar à Contratada toda e qualquer irregularidade ocorrida na execução do contrato e exigir as 

devidas providências.

6.1.3 Prestar à contratadas informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto deste termo de 

referência.

6.1.4 Analisar e atestar os documentos de cobrança apresentados pela contratada, pelos produtos. Caso haja  

incorreção nos documentos recebidos, os mesmos serão devolvidos à contratada para as devidas correções. 

A nova contagem dos prazos para análise, ateste e pagamento, recomeçará quando da reapresentação dos  

documentos devidamente corrigidos.

6.1.5  Responsabilizar-se  pelo  pagamento  da  nota  fiscal  encaminhada  em até  7  (sete)  dias  úteis  após 

recebimento da nota fiscal acompanhada documentação pertinente.

6.1.6 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

nos produtos entregues, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

6.2 Obrigações da Contratada

6.2 Como contrapartida para a concessão do recurso, a contratada deverá cumprir as seguintes obrigações: 

6.2.1 Garantir a utilização da logomarca do Município de Balneário Camboriú e da Fundação Municipal de  

Esportes em todos os materiais  de identificação e divulgação do evento,  incluindo banners,  medalhas, 

troféus, quadras, uniformes (quando aplicável) e demais itens ou locais onde houver exposição pública. 
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6.2.2  Assegurar menções ao Município de Balneário Camboriú e à Fundação Municipal de Esportes em 

todos os meios de divulgação do evento, tais como televisão, rádio, mídias sociais e demais canais oficiais 

utilizados para promoção e comunicação. 

7. Forma De Pagamento

7.1 O pagamento será efetuado através de RECIBO emitido pela LIGA DESPORTIVA DA REGIÃO DA 

FOZ  DO  RIO  ITAJAÍ  –  LIDERFRI CNPJ  Nº  41.524.060-0001-90, após  a  publicação  da 

INEXIGIBILIDADE no site oficial da Prefeitura de Balneário Camboriú, assinatura do contrato por ambas 

as partes, emissão de pré-empenho, empenho e Autorização de Fornecimento.

8. Fiscalização e recebimento

8.1 Para fiscalização e gestão:

 Gestor de contrato  Diogo Balena Catafesta,  Diretor-Presidente da FMEBC,  Portaria de 

Nomeação nº 32.156/2025;

 Fiscal  Administrativo Nathalia  Macelani  Fabrício  Diretora  do  Departamento 

Administrativo-Financeiro da FME, Portaria de Nomeação n°  33.379/2025.

 Fiscal  Técnico  Antônio  Carlos  do  Espírito  Santo  Gonçalves  Coordenador  de  Projetos 

Esportivos da FME Portaria de Nomeação nº 32.198/2025.

9. Estimativas do valor da contratação

9.1. O valor estimado da contratação é de R$ R$ 35.900,00.

10. Adequação orçamentária

10.1. A despesa decorrente desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária:

 983 – Fundação Municipal de Esportes  - Esportes em Geral – Outros Recursos não Vinculados.

Rafaela Georgia Deitos

Auxiliar Administrativo 
Matrícula 22670

Fundação Municipal de Esportes – Balneário Camboriú
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Diogo Balena Catafesta

Diretor-Presidente da FMEBC
Portaria de Nomeação nº 32.156/2025
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  Protocolo 19- 104.297/2025

De: José N. - SECOP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  18/11/2025 às 17:53:29

 

Prezados, 

Seguiremos no aguardo em relação à apresentação da Carta de Exclusividade assinada pelo Presidente da
Federação Catarinense de Futebol de Salão, informando que o evento será realizado e promovido único e
exclusivamente pela associação que será beneficiada pelo patrocínio.

Por fim, ressalto que só serão aceitos documentos encaminhados até às 11h59min do dia 19 de novembro de 2025,
tendo em vista que o evento ocorrerá no dia 20 de novembro de 2025.

Atenciosamente,

_

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto  

Secretário de Compras e Patrimônio.

Portaria n. 33.070/2025.
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  Protocolo 20- 104.297/2025

De: Rafaela D. - FME - DADF - COMPRAS

Para: SECOP - Secretaria de Compras e Patrimônio 

Data:  18/11/2025 às 18:49:01

 

Prezado José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto - SECOP

A Carta de Exclusividade esta no despacho 17, segue novamente.

_

Rafaela Georgia Deitos 

Fundação Municipal de Esportes

Anexos:

OF_216_2025_Lidwerfri.pdf
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Rua Comandante José Ricardo Nunes, 79 – Sala 13 – Capoeiras – Florianópolis – SC – CEP 88.070-220 
Fone e WhatsApp: (48) 3879-4174 – Site: futsalsc.com.br 

Florianópolis, 10 de novembro de 2025. 
Oficio 216/2024 

Ao Sr. André Luiz Machado de Melo 
Ilmo. Sr. Jorge Miguel Schwan 
Presidente da LIDERFRI.  
Referente: Chancela de 1º Desafio das quadras – Região Leste Norte 
Nesta 

 
Prezado Senhor, 

 

A FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOL DE SALÃO, com sede 

a Rua Comandante José Ricardo Nunes, nº 79, Sala 13, Capoeiras, Florianópolis – SC. CEP 

88.070-220, por seu presidente, abaixo firmado, vem, por meio deste CHANCELAR o 1º 
Desafio das quadras Região Leste -- Norte, a ser promovido LIDERFRI Nas seguintes 

condições: 

 

1. Chancela do evento: R$ 500,00. 

2. 08 árbitros sejam integralmente da Liga Filiada a FCFS, ou do 

quadro FCFS ou do quadro CBFS. 

3. As bolas utilizadas sejam da marca PENALTY 

 

Cordialmente 
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  Protocolo 21- 104.297/2025

De: Eder A. - SECOP - DPL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  19/11/2025 às 09:24:39

 

Prezados, bom dia

Conforme o despacho 19 do Secretário de Compras, reforçamos a necessidade do envio da carta de exclusividade
do evento, uma vez que o documento encaminhado no despacho 17 não atende ao solicitado. A "chancela"
apresentada não é equivalente ao conceito de "exclusividade". Além disso, o documento apresenta as seguintes
inconsistências:

- O número do ofício está datado de 2024, o que não corresponde ao ano atual;

- O nome do evento mencionado difere do nome que consta no termo de referência (1º Desafio das Quadras - Futsal
Masculino e Feminino Handebol Feminino - Região Leste Norte).

- A assinatura do documento não está autenticada, o que compromete a validade do mesmo. 

Aguardamos a retificaçao do documento para dar prosseguimento ao processo.

Atenciosamente,

_

Eder Dos Anjos 

Analista Administrativo II 

Secretaria de Compras 

Matrícula 28981
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  Protocolo 22- 104.297/2025

De: LIGA DESPORTIVA DA REGIAO DA FOZ DO RIO ITAJAI LIDERFRI

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  19/11/2025 às 13:40:52

 

Prezados, boa tarde!

Peço desculpas pelo erro.

Segue DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE CORRIGIDA.

Atenciosamente,

Anexos:

DECLARACAO_DE_EXCLUSIVIDADE_FCF_LIDERFRI.pdf
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Rua Comandante José Ricardo Nunes, 79 – Sala 13 – Capoeiras – Florianópolis – SC – CEP 88.070-220 

Fone e WhatsApp: (48) 3879-4174 – Site: futsalsc.com.br 
 

 
 
 
 
 
 

 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

 
Eu, Nelson Carvalho Neto, na qualidade de Presidente da Federação 

Catarinense de Futebol de Salão, no uso de suas atribuiçoes estatutárias e legais, DECLARA, para 

os devidos fins de comprovação que a LIDERFRI – LIGA DESPORTIVA DA REGIÃO DA FOZ 
DO RIO ITAJAÍ, inscrita no CNPJ 41.524.060/0001-90, estárá encarregada de gerir e 

promover o 1º DESAFIO DAS QUADRAS DE FUTSAL – REGIÃO LESTE/NORTE, em todos os 

naipes e categorias dos dias 20/11 até 23/11/2025  e estará incumbida, inclusive, do recolhimento 

de valores a está compentição. 
 

 
Por ser verdade, firmo o presente. 

 
 

 
Florianópolis, 18 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

 

 

 
NELSON CARVALHO NETO 

Presidente da FCFS 

CNPJ: 82.896.739/0001-98 
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  Protocolo 23- 104.297/2025

De: Eder A. - SECOP - DPL

Para: SECOP - ASSJ - Assessoria Jurídica  - A/C LISANE O.

Data:  19/11/2025 às 13:54:51

 

Boa tarde Dra. Lisane,

Segue processo para emissão de parecer jurídico.

_

Eder Dos Anjos 

Analista Administrativo II 

Secretaria de Compras 

Matrícula 28981

Anexos:

ConsultaConsolidada_41524060000190_19_11_2025.pdf

EDITAL_027_2025.doc
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

19/11/2025 13:53:10Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: LIGA DESPORTIVA DA REGIAO DA FOZ DO RIO ITAJAI - LIDERFRI
CNPJ: 41.524.060/0001-90

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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  Protocolo 24- 104.297/2025

De: LISANE O. - SECOP - ASSJ

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  19/11/2025 às 14:52:34

 

Boa tarde

Segue o parecer juridico.

At.te

_

Lisane Dadam Tortato de Oliveira  

Assessora Jurídica

Anexos:

Parecer_Juridico_Inexibilidade_027_2025_FME_liga_desportiva.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

LISANE DADAM TORTATO DE OL...19/11/2025 14:52:58 1Doc LISANE DADAM TORTATO DE OLIVEIRA CPF 919.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://bc.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5E46-ECBE-C607-E82D 
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BALNEÁRIO CAMBORIÚ – CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO 
Rua Dinamarca, 320 | Praça Papa João Paulo I | Bairro das Nações | CEP 88338-900 

+ 55 47 3267.7071 | Caixa Postal 1 | CNPJ 83.102.285/0001-07 

PARECER JURÍDICO 

 

Processo: Inexigibilidade de Licitação nº 027/2025 – FME 

Assunto: Aporte financeiro para patrocínio da Liga Desportiva da Região 

da Foz do Rio Itajaí, para realização do 1º Desafio das Quadras – Futsal 

Masculino e Feminino – Handebol Feminino – Região Leste Norte, a ser 

realizado de 20 a 23 de novembro de 2025. 

Fundamentação Legal: Art. 74, inc. I da Lei Federal n.º 14.133/2021 c/c 

Lei Municipal n.º 4.822/2023. 

Empresa: Liga Desportiva da Região da Foz do Rio Itajaí 

 

1. Relatório 

 

Trata-se de instauração do processo administrativo1 com vistas à 

Inexigibilidade Licitatória nº 027/2025, solicitado através do Protocolo n.º 104.297/2025, 

para Aporte financeiro para patrocínio da Liga Desportiva da Região da Foz do Rio Itajaí, 

para realização do 1º Desafio das Quadras – Futsal Masculino e Feminino – Handebol 

Feminino – Região Leste Norte, a ser realizado de 20 a 23 de novembro de 2025, de acordo 

com as justificativas apresentadas pelo Superintendente da Fundação Municipal de 

Esportes:  

 

“O evento tem como objetivo incentivar a iniciação esportiva e fortalecer o 

desenvolvimento das categorias de base em futsal e handebol, 

estimulando a integração entre equipes da região e contribuindo para a 

ampliação da participação esportiva no município de Balneário Camboriú e 

em toda a região Leste Norte de Santa Catarina. Além disso, busca-se 

proporcionar oportunidades de vivência competitiva segura, organizada e 

orientada, fortalecendo o trabalho das escolinhas, projetos sociais e 

entidades esportivas que atuam na formação de novos atletas. A 

participação em eventos deste porte favorece o aprimoramento técnico, a 

socialização e a construção de valores, como disciplina, trabalho em 
                                                 
1
  Ressalte-se que a presente análise se dará estritamente sob a ótica da legalidade do conteúdo da dispensa de 

licitação, contrato e respectivos anexos, não cabendo a esta Assessoria Jurídica qualquer manifestação quanto à viabilidade 
dos estudos técnicos que embasam o presente projeto, até mesmo porque lhe falta competência para tanto. De todo modo, 
não custa advertir ao Administrador Público que o sucesso de todo empreendimento está condicionado à viabilidade e à 
confiabilidade dos estudos técnicos que a embasaram.  
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equipe e respeito. Por fim, espera-se que o evento contribua para o 

fortalecimento da tradição esportiva municipal, incentivando a adesão de 

novos praticantes, promovendo a igualdade de oportunidades entre 

gêneros e consolidando Balneário Camboriú como polo regional de 

grandes eventos esportivos de formação, desenvolvimento e integração”. 

 

De acordo com o Estudo Técnico Preliminar, bem como o Termo de 

Referência, a justificativa para a contratação é: “A necessidade da contratação também 

decorre da importância de fomentar eventos esportivos regionais que estimulem o 

intercâmbio entre equipes, a integração comunitária e o desenvolvimento das modalidades, 

fortalecendo a cultura esportiva local. Além disso, ao ocorrer entre os dias 20 e 23 de 

novembro de 2025, no Ginásio Sérgio Luiz Carneiro Ribeiro Lorenzato, o evento atende ao 

interesse público ao movimentar a agenda esportiva municipal, promover inclusão social e 

incentivar hábitos saudáveis entre os participantes.” 

 

A Lei Municipal n.º 4.822/2023, que dispõe sobre a destinação e o 

recebimento de Patrocínio pelo Poder Público a eventos realizados no Município de 

Balneário Camboriú, e dá outras providências, diz o seguinte: 

 

“Art. 1º : O patrocínio a título de incentivo a eventos ou atividades de 

interesse público e de relevância local, que fomente o desenvolvimento 

econômico, esportivo, social, cultural e artístico, relacionados às diversas 

áreas em que o Município atua, por meio de seus órgãos e suas 

entidades, será regulado por esta Lei. 

§ 1º O Poder Executivo poderá atuar como patrocinador em eventos de 

interesse público do Município, realizados por terceiros, ou como 

beneficiário, quando houver interesse de particulares em alocar recursos 

na realização de eventos públicos”.  

 

Trata-se de contratação direta, por inexigibilidade de licitação, com base 

no artigo 74, I, da Lei 14.133/2021, que diz: 

 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de: 
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I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação 

de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos”; 

 

2. Análise e aprovação por Assessoria Jurídica da Secretaria de 

Compras 

 

Em observância ao disposto no art. 72, III, da Lei nº 14.133/2021, os autos 

foram remetidos a esta Assessoria Jurídica da Secretaria de Compras para parecer: 

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos;  

 

Inicialmente é oportuno ressaltar que a análise em comento cingir-se-á 

estritamente aos aspectos jurídico-legais do pedido, vez que as questões técnicas, 

contábeis e financeiras fogem à competência desta Assessoria Jurídica; partindo-se da 

premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador 

público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e 

administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua 

competência. 

Em cumprimento, portanto, à determinação legal, passa-se à análise da 

questão trazida nestes autos. 

 

3. Da Inexigibilidade de Licitação 

 

Em regra, as obras, serviços, compras e alienações, da Administração 

Pública submetem-se à obrigatoriedade de realização do procedimento licitatório, nos 

termos da Constituição Federal, artigo 37, inciso XXI2, 

                                                 
2
 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: (omissis) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
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A exceção consiste na contratação direta por dispensa de licitação, 

prevista no art. 75, e por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, ambos da Lei n.º 

14.133/21. 

 

No caso, dispõe o inciso I do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021 que é 

inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de aquisição de 

materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos.  

 

Ainda a propósito, é firme o ensinamento doutrinário de que “a contratação 

direta, em caso de inexigibilidade de licitação, resulta da inviabilidade de competição”, 

notadamente em razão de ser inviável a competição por meio de certame licitatório, uma 

vez que “se trata de produtor ou fornecedor exclusivo” do bem a ser adquirido (MARINELA, 

Fernanda. Manual de Direito Administrativo. 17. ed. Salvador: Juspodivm, 2023, p. 433).  

 

Sobre o tema, vale destacar os ensinamentos do livro “Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos”, 2ª edição, e-book, cujo coordenador é o professor 

Joel de Menezes Niebuhr :  

 

“Em virtude disso, o bem só pode ser considerado exclusivo, autorizando a 

inexigibilidade, se as suas características peculiares, não encontradas em 

outros bens que lhe são concorrentes, forem decisivas ao interesse da 

Administração Pública. Se essas características não forem relevantes, 

salientá-las como requisito para a contratação a fim de justificar 

inexigibilidade é ilegítimo e ilegal, devendo- -se reputá-la inválida.  

Tudo gira em torno da delimitação do interesse da Administração Pública, 

que é discricionária. Contudo, para tanto, durante a descrição do objeto do 

contrato, o agente da Administração Pública, a priori, não deve se 

preocupar com miudezas, com características que não sejam relevantes 

para o interesse da Administração Pública. Em sentido oposto, antes de 

                                                                                                                                                        
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  
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tudo, ele deve atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função 

a ser cumprida pelo objeto a ser contratado.  

A Administração Pública deve descrever o objeto com todas as 

características que definem o seu gênero. Trata-se das características 

principais ou essenciais do objeto, que definem a sua funcionalidade 

básica; das características que definem a própria natureza do objeto que 

se pretende contratar. Vai-se atentar às funções que se pretendem do 

objeto e descrevê-las de modo a assegurar o seu cumprimento.  

Sob essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem necessárias 

são lícitas, mesmo que restrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a 

competitividade e de justificar a inexigibilidade. Logo, se alguém dispõe 

com exclusividade da funcionalidade básica de dado objeto, é permitida a 

contratação por inexigibilidade amparada no inciso I do artigo 74 da Lei n. 

14.133/2021, dado que somente ele pode oferecer à Administração 

Pública o resultado e o efeito pretendido por ela.  

Além disso, a Administração Pública também volta os seus olhos às 

características periféricas do objeto, cuja ausência não compromete a sua 

funcionalidade básica. Trata-se de características que maximizam as 

funções do objeto, melhoram o conforto ou até a sua estética.  

Tais características agregam ao objeto funcionalidade secundária. (...) 

Outrossim, a Administração Pública deve ser cuidadosa na instrução de 

tais processos de inexigibilidade, especialmente no que tange ao conjunto 

de provas sobre a exclusividade do fornecedor. É que a inexigibilidade se 

configura com a efetiva inviabilidade de competição, o que depende de 

uma condição de fato. Nesse sentido, só é lícito contratar diretamente ao 

argumento da exclusividade do fornecedor se ele for, verdadeiramente, 

exclusivo. Aí vale todo tipo de prova, especialmente, a resultante dos 

esforços empreendidos na pesquisa dos produtos ofertados no mercado”.  

 

A realização do processo de contratação direta por inexigibilidade de 

licitação, fundamentado na Lei n.º 14.133/2021, precisa guardar observância ao artigo 72, 

que assim dispõe: 
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“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos:  

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 

projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 

no art. 23 desta Lei;  

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço;  

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial”.  

 

Necessário verificar a presença dos elementos enumerados no 

supracitado art. 72, Lei n.º 14.133/2021, que no presente caso foi atendida.  

 

No caso em exame, observa-se a inviabilidade fática de competição, 

impeditiva da realização de pesquisa de mercado a fim de se obter proposta econômica 

mais vantajosa. 

 

No patrocínio, o que se deve sempre ser analisado é a existência do 

interesse público, objetivando divulgar o seu apoio em prol da melhor visibilidade da cidade. 

O ente público não estabelece as condições legais de como e quando ocorrerá o evento 

patrocinado, apenas adere ao projeto da iniciativa privada. 
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Ocorre que no contrato de patrocínio não há competição, pois é um evento 

único e exclusivo promovido por particulares, cabendo ao Município aderir ou não. 

 

No caso em concreto, a carta de exclusividade firmada pela FEDERAÇÃO 

CATARINENSE DE FUTEBOL DE SALÃO, declara que “a Liga Desportiva da Região da 

Foz do Rio Itajaí, estará encarregada de gerir e promover o 1º DESAFIO DAS QUADRAS 

DE FUTSAL – REGIÃO LESTE/NORTE, em todos os naipes e categorias dos dias 20/11 até 

23/11/2025 e estará incumbida, inclusive, do recolhimento de valores a está competição”. 

 

No que diz respeito aos valores a serem despendidos pela Administração, 

percebe-se, a partir da análise da documentação constante dos autos, que o preço ofertado, 

no valor de R$ 35.900,00 (trinta e cinco mil e novecentos reais), está dentro da realidade do 

mercado.  

 

Outrossim, há disponibilidade orçamentária conforme valor bloqueado na 

Solicitação de Compras, razão pela qual, tem-se como justificado o preço a ser pago, de 

acordo com o Projeto de Evento Esportivo aprovado pela Fundação Municipal de Esportes. 

 

Por fim, restou verificada a regularidade da empresa, conforme 

Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral, Estatuto Social da empresa, Certidão 

Negativa Federal, Certidão Negativa Estadual, Certidão Negativa Municipal, Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Regularidade do FGTS, bem como 

a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União.  

 

RECOMENDO a juntada da Certidão de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial, bem como a Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo para 

Habilitação, Declaração de Cumprimento das Obrigações Relativas ao Trabalho do Menor. 

 

Em assim sendo, asseverada a impossibilidade de competição e 

justificados o preço e as razões de escolha do fornecedor, esvazia-se, por consequência, a 

necessidade do processo licitatório.  

 

É de se apontar que a Lei n.º 14.133/21 priorizou a divulgação das 

contratações por meio do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), além de o 
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parágrafo único do artigo 72 do supracitado diploma normativo exigir que o ato que autoriza 

a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial.  

 

RECOMENDO a prestação de contas pelo patrocinado, com a 

apresentação de todos os documentos capazes de comprovar a forma de aplicação dos 

bens ou serviços repassados. 

 

Diante do exposto, a contratação direta revela-se o único meio de 

satisfazer às necessidades da Administração e, restritamente aos aspectos jurídico-formais, 

esta Assessoria Jurídica da Secretaria de Compras, opina resguardando o poder 

discricionário do gestor público quanto à oportunidade e conveniência da prática do ato 

administrativo pela APROVAÇÃO, com recomendação. 

 

Este é o entendimento. 

À consideração superior. 

Balneário Camboriú-SC, 19 de novembro de 2025. 

 

 

 

Lisane Dadam Tortato de Oliveira 

Assessora Jurídica da Secretaria de Compras 

OAB/SC 12.770 
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Protocolo 25- 104.297/2025

De: Eder A. - SECOP - DPL

Para: FME - Fundação Municipal de Esportes  - A/C Diogo C.

Data: 19/11/2025 às 14:54:59

Setores envolvidos:

SEGOV - DITI - DEPE, SECOP - DPL, SECOP - ASSJ, FME - DTES, FME, SECOP, FME - DPES - EVE, SEFAZ - CGF, FME

- DADF - COMPRAS

FMEBC - Solicitação de apoio para participação em eventos

 

 Prezado, boa tarde

Segue IL 027/2025 para assinatura digital e posterior publicação.

_

Eder Dos Anjos 

Analista Administrativo II 

Secretaria de Compras 

Matrícula 28981

Anexos:
EDITAL_027_2025.pdf
Razao_da_Escolha_IL.pdf
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 027/2025 - IL - FME 

     

Objeto: Aporte financeiro para patrocínio, por inexigibilidade licitatória, da Liga Desportiva da 

Região da Foz do Rio Itajaí, para realização do 1º Desafio das Quadras – Futsal Masculino e 

Feminino – Handebol Feminino – Região Leste Norte, a ser realizado de 20 a 23 de novembro de 

2025. 

Empresa: Liga Desportiva da Região da Foz do Rio Itajaí.  

CNPJ: 41.524.060-0001-90 

Respaldo legal: Art. 74, I, da Lei 14.133/2021 c/c Lei Patrocínio 4.822/2023. 

Valor do contrato: R$ 35.900,00 (trinta e cinco mil e novecentos reais). 

Anexos: DFD, Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, bloqueio orçamentário, certidões 

negativas de débitos e demais documentos pertinentes. 

 

Considerações: 

 

a) A Fundação Municipal de Esportes motiva esta inexigência de licitação para aporte 

financeiro para patrocínio, por inexigibilidade licitatória, da Liga Desportiva da Região da 

Foz do Rio Itajaí, para realização do 1º Desafio das Quadras – Futsal Masculino e Feminino 

– Handebol Feminino – Região Leste Norte, a ser realizado de 20 a 23 de novembro de 

2025. 

b) A Fundação Municipal de Esportes de Balneário Camboriú visa a realização do “1º Desafio 
das Quadras – Futsal Masculino e Feminino – Handebol Feminino – Região Leste Norte”, 
evento que surge da necessidade de fomentar a prática esportiva entre crianças, adolescentes 

e jovens, promovendo o desenvolvimento técnico, social e educacional por meio de 

múltiplas modalidades esportivas coletivas.  

c) O evento tem como objetivo incentivar a iniciação esportiva e fortalecer o desenvolvimento 

das categorias de base em futsal e handebol, estimulando a integração entre equipes da 

região e contribuindo para a ampliação da participação esportiva no município de Balneário 

Camboriú e em toda a região Leste Norte de Santa Catarina. 

d) Além disso, busca-se proporcionar oportunidades de vivência competitiva segura, 

organizada e orientada, fortalecendo o trabalho das escolinhas, projetos sociais e entidades 

esportivas que atuam na formação de novos atletas. A participação em eventos deste porte 

favorece o aprimoramento técnico, a socialização e a construção de valores, como 

disciplina, trabalho em equipe e respeito. 

e) Por fim, espera-se que o evento contribua para o fortalecimento da tradição esportiva 

municipal, incentivando a adesão de novos praticantes, promovendo a igualdade de 

oportunidades entre gêneros e consolidando Balneário Camboriú como polo regional de 

grandes eventos esportivos de formação, desenvolvimento e integração. 
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f) Com base na legislação acima especificada, fica aprovado o referido procedimento, faltando 

o devido conhecimento e ratificação da autoridade superior. 

 

Balneário Camboriú, 19 de novembro de 2025. 

 

 

Diogo Balena Catafesta  

Diretor Presidente FME 
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                     

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                              

SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 

 

 

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07 

 

 

 

RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 027/2025 - IL - FME 

     

Objeto: Aporte financeiro para patrocínio, por inexigibilidade licitatória, da Liga Desportiva da 

Região da Foz do Rio Itajaí, para realização do 1º Desafio das Quadras – Futsal Masculino e 

Feminino – Handebol Feminino – Região Leste Norte, a ser realizado de 20 a 23 de novembro de 

2025. 

 

Empresa: Liga Desportiva da Região da Foz do Rio Itajaí.  

CNPJ: 41.524.060-0001-90 

Respaldo legal: Art. 74, I, da Lei 14.133/2021 c/c Lei Patrocínio 4.822/2023. 

Valor do contrato: R$ 35.900,00 (trinta e cinco mil e novecentos reais). 

 

Para os fins do disposto no artigo 72, VI, da Lei n. 14.133/2021, atesto que o contratado detém 

exclusividade para realização do evento termos do Art. 74, I, da Lei 14.133/2021 c/c Lei Patrocínio 

4.822/2023. 

 

Balneário Camboriú,19 de novembro de 2025. 

 

Diogo Balena Catafesta  

Diretor Presidente FME 
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Protocolo 26- 104.297/2025

De: Eder A. - SECOP - DPL

Para: SECOP - Secretaria de Compras e Patrimônio  - A/C José N.

Data: 19/11/2025 às 14:56:11

Setores envolvidos:

SEGOV - DITI - DEPE, SECOP - DPL, SECOP - ASSJ, FME - DTES, FME, SECOP, FME - DPES - EVE, SEFAZ - CGF, FME

- DADF - COMPRAS

FMEBC - Solicitação de apoio para participação em eventos

 

 Boa tarde Secretário,

Segue termo para assinatura e ratificação.

_

Eder Dos Anjos 

Analista Administrativo II 

Secretaria de Compras 

Matrícula 28981

Anexos:
Autorizacao_da_autoridade.pdf
RATIFICACAO_027_2025.pdf
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                     

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                              

SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 

 

 

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07 

 

 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 027/2025 - IL - FME 

     

Objeto: Aporte financeiro para patrocínio, por inexigibilidade licitatória, da Liga Desportiva da 

Região da Foz do Rio Itajaí, para realização do 1º Desafio das Quadras – Futsal Masculino e 

Feminino – Handebol Feminino – Região Leste Norte, a ser realizado de 20 a 23 de novembro de 

2025. 

 

Empresa: Liga Desportiva da Região da Foz do Rio Itajaí.  

CNPJ: 41.524.060-0001-90 

Respaldo legal: Art. 74, I, da Lei 14.133/2021 c/c Lei Patrocínio 4.822/2023. 

Valor do contrato: R$ 35.900,00 (trinta e cinco mil e novecentos reais). 

 

Para os fins do disposto no artigo 72, VIII, da Lei n. 14.133/2021 e suas alterações, autorizo a 

contratação direta, através de inexigibilidade de licitação, nos termos do Art. 74, I, da Lei 

14.133/2021 c/c Lei Patrocínio 4.822/2023. 

 

Balneário Camboriú, 19 de novembro de 2025. 

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto 

 Secretário de Compras e Patrimônio 
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______________________________________________________________________________ 

 

 

______________________________________________________________________________________ 
Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo  - CNPJ 83.102.285/0001-07 

Rua Dinamarca, 320 - Paço Municipal - CEP 88.338-900 - Fone: (47) 3267.7000 
1 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 027/2025 - IL - FME 

     

Objeto: Aporte financeiro para patrocínio, por inexigibilidade licitatória, da Liga Desportiva da 

Região da Foz do Rio Itajaí, para realização do 1º Desafio das Quadras – Futsal Masculino e 

Feminino – Handebol Feminino – Região Leste Norte, a ser realizado de 20 a 23 de novembro de 

2025. 

Empresa: Liga Desportiva da Região da Foz do Rio Itajaí.  

CNPJ: 41.524.060-0001-90 

Respaldo legal: Art. 74, I, da Lei 14.133/2021 c/c Lei Patrocínio 4.822/2023. 

Valor do contrato: R$ 35.900,00 (trinta e cinco mil e novecentos reais). 

Anexos: DFD, Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, bloqueio orçamentário, certidões 

negativas de débitos e demais documentos pertinentes. 

- Considerando a justificativa da Fundação Municipal de Esportes de que a realização do “1º 
Desafio das Quadras – Futsal Masculino e Feminino – Handebol Feminino – Região Leste Norte”, 
vida fomentar a prática esportiva entre crianças, adolescentes e jovens, promovendo o 

desenvolvimento técnico, social e educacional por meio de múltiplas modalidades esportivas 

coletivas. 

- Considerando que o evento tem como objetivo incentivar a iniciação esportiva e fortalecer o 

desenvolvimento das categorias de base em futsal e handebol, estimulando a integração entre 

equipes da região e contribuindo para a ampliação da participação esportiva no município de 

Balneário Camboriú e em toda a região Leste Norte de Santa Catarina. 

- Considerando que como contrapartida para a concessão do recurso, a contratada deverá garantir a 

utilização da logomarca do Município de Balneário Camboriú e da Fundação Municipal de Esportes 

em todos os materiais de identificação e divulgação do evento, incluindo banners, medalhas, 

troféus, quadras, uniformes (quando aplicável) e demais itens ou locais onde houver exposição 

pública. 

- Considerando a documentação encaminhada pela autoridade solicitante, bem como parecer 

jurídico de aprovação, ratifico o processo de inexigibilidade de licitação.  

Publique-se.  

 

Balneário Camboriú, 19 de novembro setembro de 2025.  

 

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto 

Secretário de Compras e Patrimônio 
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  Protocolo 27- 104.297/2025

De: Eder A. - SECOP - DPL

Para: SECOP - DPL - Departamento de Planejamento e Licitações  - A/C Hindianara V.

Data:  19/11/2025 às 15:32:48

 

_

Eder Dos Anjos 

Analista Administrativo II 

Secretaria de Compras 

Matrícula 28981
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Protocolo 28- 104.297/2025

De: LIGA DESPORTIVA DA REGIAO DA FOZ DO RIO ITAJAI LIDERFRI

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 19/11/2025 às 15:45:16

Setores envolvidos:

SEGOV - DITI - DEPE, SECOP - DPL, SECOP - ASSJ, FME - DTES, FME, SECOP, FME - DPES - EVE, SEFAZ - CGF, FME

- DADF - COMPRAS

FMEBC - Solicitação de apoio para participação em eventos

 

Segue DECLARAÇÃO CONJUNTA.

At.te,

Anexos:

DECLARACAO_CONJUNTA_03_MODELOS_LIDERFRI_1_.pdf
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DECLARAÇÃO 

A LIGA DESPORTIVA DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ – LIDERFRI inscrita no 

CNPJ: 41.524.060/0001-90 , situada em Avenida Atlântica nº 2554, Centro, 

Balneário Camboriú/SC, Santa Catarina,  por intermédio de seu representante 

legal  JORGE MIGUEL  SCHWAM CPF  nº  109.415.729-51 CONFORME DADOS 

ABAIXO DESCRITOS, declara sob as penalidades da lei, para fins de que: 

✔ Inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação,  ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

✔ Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis).

✔ Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou 

agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação; 

✔ Não  possui  proprietário  ou  sócio  que  seja  cônjuge,  companheiro  ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e 

por  afinidade,  até  o  segundo  grau,  de  agente  político  do  órgão  ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação. 

Balneário Camboriú, 19 de Novembro de 2025.

__________________________________

JORGE MIGUEL SCHWAM 

CPF nº 109.415.729-51
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  Protocolo 29- 104.297/2025

De: Hindianara V. - SECOP - DPL

Para: SECOP - DPL - Departamento de Planejamento e Licitações 

Data:  19/11/2025 às 16:21:02

 

para juntada publicações.

_

Hindianara Mariha Vieira 

Analista administrativo II

Secretaria de Compras e Patrimônio

Anexos:

1763579789_edital_inex_extrato.pdf

Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf

Prefeitura_Municipal_de_Balneario_Camboriu_Compras_e_Licitacoes.pdf

1Doc:          124/136



Quarta-feira, 19 de novembro de 2025 às 16:16, Florianópolis - SC

PUBLICAÇÃO

Nº 7762625: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO DE

RATIFICAÇÃO Nº 027/2025 - IL - FME

ENTIDADE

Prefeitura municipal de Balneário Camboriú

MUNICÍPIO

Balneário Camboriú

https://diariomunicipal.sc.gov.br/?q=id:7762625

CIGA - Consórcio de Inovação na Gestão Pública
Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.º 1885 - Sala 102, Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

https://diariomunicipal.sc.gov.br

Assinado Digitalmente por Consórcio de Inovação na Gestão Pública Municipal - CIGA
1Doc:  Protocolo 104.297/2025  |  Anexo: 1763579789_edital_inex_extrato.pdf (1/4)        125/136
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______________________________________________________________________________________ 
Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo  - CNPJ 83.102.285/0001-07 

Rua Dinamarca, 320 - Paço Municipal - CEP 88.338-900 - Fone: (47) 3267.7000 
1 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 027/2025 - IL - FME 

     

Objeto: Aporte financeiro para patrocínio, por inexigibilidade licitatória, da Liga Desportiva da 

Região da Foz do Rio Itajaí, para realização do 1º Desafio das Quadras – Futsal Masculino e 

Feminino – Handebol Feminino – Região Leste Norte, a ser realizado de 20 a 23 de novembro de 

2025. 

Empresa: Liga Desportiva da Região da Foz do Rio Itajaí.  

CNPJ: 41.524.060-0001-90 

Respaldo legal: Art. 74, I, da Lei 14.133/2021 c/c Lei Patrocínio 4.822/2023. 

Valor do contrato: R$ 35.900,00 (trinta e cinco mil e novecentos reais). 

Anexos: DFD, Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, bloqueio orçamentário, certidões 

negativas de débitos e demais documentos pertinentes. 

 

Considerações: 

 

a) A Fundação Municipal de Esportes motiva esta inexigência de licitação para aporte 

financeiro para patrocínio, por inexigibilidade licitatória, da Liga Desportiva da Região da 

Foz do Rio Itajaí, para realização do 1º Desafio das Quadras – Futsal Masculino e Feminino 

– Handebol Feminino – Região Leste Norte, a ser realizado de 20 a 23 de novembro de 

2025. 

b) A Fundação Municipal de Esportes de Balneário Camboriú visa a realização do “1º Desafio 
das Quadras – Futsal Masculino e Feminino – Handebol Feminino – Região Leste Norte”, 
evento que surge da necessidade de fomentar a prática esportiva entre crianças, adolescentes 

e jovens, promovendo o desenvolvimento técnico, social e educacional por meio de 

múltiplas modalidades esportivas coletivas.  

c) O evento tem como objetivo incentivar a iniciação esportiva e fortalecer o desenvolvimento 

das categorias de base em futsal e handebol, estimulando a integração entre equipes da 

região e contribuindo para a ampliação da participação esportiva no município de Balneário 

Camboriú e em toda a região Leste Norte de Santa Catarina. 

d) Além disso, busca-se proporcionar oportunidades de vivência competitiva segura, 

organizada e orientada, fortalecendo o trabalho das escolinhas, projetos sociais e entidades 

esportivas que atuam na formação de novos atletas. A participação em eventos deste porte 

favorece o aprimoramento técnico, a socialização e a construção de valores, como 

disciplina, trabalho em equipe e respeito. 

e) Por fim, espera-se que o evento contribua para o fortalecimento da tradição esportiva 

municipal, incentivando a adesão de novos praticantes, promovendo a igualdade de 

oportunidades entre gêneros e consolidando Balneário Camboriú como polo regional de 

grandes eventos esportivos de formação, desenvolvimento e integração. 
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Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo  - CNPJ 83.102.285/0001-07 

Rua Dinamarca, 320 - Paço Municipal - CEP 88.338-900 - Fone: (47) 3267.7000 
2 

f) Com base na legislação acima especificada, fica aprovado o referido procedimento, faltando 

o devido conhecimento e ratificação da autoridade superior. 

 

Balneário Camboriú, 19 de novembro de 2025. 

 

 

Diogo Balena Catafesta  

Diretor Presidente FME 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
IO

G
O

 B
A

LE
N

A
 C

A
T

A
F

E
S

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

6C
3-

F
7D

3-
67

42
-D

17
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

6C
3-

F
7D

3-
67

42
-D

17
E

1Doc:  Protocolo 104.297/2025  |  Anexo: 1763579789_edital_inex_extrato.pdf (3/4)        127/136



 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 

 

 

______________________________________________________________________________________ 
Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo  - CNPJ 83.102.285/0001-07 

Rua Dinamarca, 320 - Paço Municipal - CEP 88.338-900 - Fone: (47) 3267.7000 
1 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 027/2025 - IL - FME 

     

Objeto: Aporte financeiro para patrocínio, por inexigibilidade licitatória, da Liga Desportiva da 

Região da Foz do Rio Itajaí, para realização do 1º Desafio das Quadras – Futsal Masculino e 

Feminino – Handebol Feminino – Região Leste Norte, a ser realizado de 20 a 23 de novembro de 

2025. 

Empresa: Liga Desportiva da Região da Foz do Rio Itajaí.  

CNPJ: 41.524.060-0001-90 

Respaldo legal: Art. 74, I, da Lei 14.133/2021 c/c Lei Patrocínio 4.822/2023. 

Valor do contrato: R$ 35.900,00 (trinta e cinco mil e novecentos reais). 

Anexos: DFD, Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, bloqueio orçamentário, certidões 

negativas de débitos e demais documentos pertinentes. 

- Considerando a justificativa da Fundação Municipal de Esportes de que a realização do “1º 
Desafio das Quadras – Futsal Masculino e Feminino – Handebol Feminino – Região Leste Norte”, 
vida fomentar a prática esportiva entre crianças, adolescentes e jovens, promovendo o 

desenvolvimento técnico, social e educacional por meio de múltiplas modalidades esportivas 

coletivas. 

- Considerando que o evento tem como objetivo incentivar a iniciação esportiva e fortalecer o 

desenvolvimento das categorias de base em futsal e handebol, estimulando a integração entre 

equipes da região e contribuindo para a ampliação da participação esportiva no município de 

Balneário Camboriú e em toda a região Leste Norte de Santa Catarina. 

- Considerando que como contrapartida para a concessão do recurso, a contratada deverá garantir a 

utilização da logomarca do Município de Balneário Camboriú e da Fundação Municipal de Esportes 

em todos os materiais de identificação e divulgação do evento, incluindo banners, medalhas, 

troféus, quadras, uniformes (quando aplicável) e demais itens ou locais onde houver exposição 

pública. 

- Considerando a documentação encaminhada pela autoridade solicitante, bem como parecer 

jurídico de aprovação, ratifico o processo de inexigibilidade de licitação.  

Publique-se.  

 

Balneário Camboriú, 19 de novembro setembro de 2025.  

 

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto 

Secretário de Compras e Patrimônio 
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Última atualização 19/11/2025

Objeto:

Aporte financeiro para patrocínio, por inexigibilidade licitatória, da Liga Desportiva da Região da Foz do Rio Itajaí, para
realização do 1º Desafio das Quadras – Futsal Masculino e Feminino – Handebol Feminino – Região Leste Norte - Balneário
Camboriú/SC.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº
027/2025 - IL/2025

Local: Balneário Camboriú/SC Órgão: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE BALNEARIO CAMBORIU

Unidade compradora: 7 - Fundação Municipal de Esportes

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, I

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 19/11/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 73802134000108-1-000045/2025 Fonte: Pública Tecnologia Ltda.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 35.900,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

R$ 35.900,00

Itens Arquivos Histórico

Número
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

1 APORTE FINANCEIRO PARA EVENTO
CONFORME PROJETO ESPORTIVO

1 R$ 35.900,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

19/11/2025, 16:15 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/73802134000108/2025/45 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

19/11/2025, 16:15 Portal Nacional de Contratações Públicas
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PROCESSO Nº
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 027/2025 - IL - FME

DATA DE ATUALIZAÇÃO
19/11/25

MODALIDADE
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA

SITUAÇÃO
Concluído

LOCAL DA LICITAÇÃO
PMBC

OBJETO
Aporte financeiro para patrocínio, por inexigibilidade licitatória, da Liga Desportiva da Região da Foz do Rio
Itajaí, para realização do 1º Desafio das Quadras – Futsal Masculino e Feminino – Handebol Feminino –
Região Leste Norte.

OBSERVAÇÕES
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 027/2025 - IL - FME

Objeto: Aporte financeiro para patrocínio, por inexigibilidade licitatória, da Liga Desportiva da Região da Foz
do Rio Itajaí, para realização do 1º Desafio das Quadras – Futsal Masculino e Feminino
– Handebol Feminino – Região Leste Norte, a ser realizado de 20 a 23 de novembro de 2025.
Empresa: Liga Desportiva da Região da Foz do Rio Itajaí.
CNPJ: 41.524.060-0001-90
Respaldo legal: Art. 74, I, da Lei 14.133/2021 c/c Lei Patrocínio 4.822/2023.
Valor do contrato: R$ 35.900,00 (trinta e cinco mil e novecentos reais).
Anexos: DFD, Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, bloqueio orçamentário, certidões negativas
de débitos e demais documentos pertinentes.
Considerações:
a) A Fundação Municipal de Esportes motiva esta inexigência de licitação para aporte financeiro para
patrocínio, por inexigibilidade licitatória, da Liga Desportiva da Região da Foz do Rio Itajaí, para realização
do 1º Desafio das Quadras – Futsal Masculino e Feminino – Handebol Feminino – Região Leste Norte, a ser
realizado de 20 a 23 de novembro de 2025.
b) A Fundação Municipal de Esportes de Balneário Camboriú visa a realização do “1º Desafio das Quadras
– Futsal Masculino e Feminino – Handebol Feminino – Região Leste Norte”, evento que surge da
necessidade de fomentar a prática esportiva entre crianças, adolescentes e jovens, promovendo o
desenvolvimento técnico, social e educacional por meio de múltiplas modalidades esportivas coletivas.
c) O evento tem como objetivo incentivar a iniciação esportiva e fortalecer o desenvolvimento das categorias
de base em futsal e handebol, estimulando a integração entre equipes da região e contribuindo para a
ampliação da participação esportiva no município de Balneário Camboriú e em toda a região Leste Norte de
Santa Catarina.
d) Além disso, busca-se proporcionar oportunidades de vivência competitiva segura, organizada e orientada,
fortalecendo o trabalho das escolinhas, projetos sociais e entidades esportivas que atuam na formação de
novos atletas. A participação em eventos deste porte favorece o aprimoramento técnico, a socialização e a
construção de valores, como disciplina, trabalho em equipe e respeito.
e) Por fim, espera-se que o evento contribua para o fortalecimento da tradição esportiva municipal,
incentivando a adesão de novos praticantes, promovendo a igualdade de oportunidades entre gêneros e
consolidando Balneário Camboriú como polo regional de grandes eventos esportivos de formação,
desenvolvimento e integração.
f) Com base na legislação acima especificada, fica aprovado o referido procedimento, faltando o devido
conhecimento e ratificação da autoridade superior.
Balneário Camboriú, 19 de novembro de 2025.
Diogo Balena Catafesta
Diretor Presidente FME

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 027/2025 - IL - FME

- Considerando a documentação encaminhada pela autoridade solicitante, bem como parecer jurídico de
aprovação, ratifico o processo de inexigibilidade de licitação.
Publique-se.
Balneário Camboriú, 19 de novembro setembro de 2025.
José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto
Secretário de Compras e Patrimônio

ARQUIVOS ANEXOS

19/11/2025, 16:18 Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú - Compras & Licitações

https://bc.sc.gov.br/licitacoes_Impressao.cfm?codigo=4266 1/1
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  Protocolo 30- 104.297/2025

De: Hindianara V. - SECOP - DPL

Para: SECOP - Secretaria de Compras e Patrimônio 

Data:  19/11/2025 às 16:30:03

 

Prezado Secretário de Compras,

Segue para assinatura pré-empenho 629 e 630/2025

_

Hindianara Mariha Vieira 

Analista administrativo II

Secretaria de Compras e Patrimônio

Anexos:

Documento_de_Pre_empenho_629.pdf

Documento_de_Pre_empenho_630.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

José Edeltrudes da Costa F... 19/11/2025 16:39:10 1Doc JOSÉ EDELTRUDES DA COSTA FERREIRA NETO CPF 0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://bc.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: BB83-EC63-0CE8-09EB 

1Doc:          132/136



Fundação Municipal de Esportes
Rua Dom Miguel, 680 - Vila Real - 88.337-140 - Balneário Camboriú/ SC
CNPJ: 73.802.134/0001-08 Fone: (47) 3360-0444

Usuário: HIndianara Marihá Vieira
1778-3061-579

Página

PRÉ-EMPENHO
Chave de autenticação: 1 / 1

Número: 629/2025
Emissão: 19/11/2025

Objeto: Aporte financeiro para patrocínio, por inexigibilidade licitatória, da Liga Desportiva da Região da Foz do Rio Itajaí, para realização do
1º Desafio das Quadras – Futsal Masculino e Feminino – Handebol Feminino – Região Leste Norte - Balneário Camboriú/SC.

Espécie: Ordinário

Órgão Orçam.: 30000 - Fundação Municipal de Esportes

Ação: 2.78 - Desenvolvimento e Apoio das Atividades Esportivas

Un. Orçam.: 30002 - FME Esporte em Geral

942 - 3.3.90.00.00 - Aplicações DiretasDespesa:

Função:27 - Desporto e Lazer

39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaElemento:

Subfunção:

99 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídicaDetalhamento:

812 - Desporto Comunitário

Programa: 1920 - Mais Esporte Mais Saúde

300051 - SF Outros Recursos não VinculadosFonte de recurso:

027/2025 - ILLicitação: Modalidade: Inexigibilidade Finalidade: Contratação de Serviços

44691 - LIGA DESPORTIVA DA REGIAO DA FOZ DO RIO ITAJAI - LIDERFRICredor:

Avenida Atlantica, 2554 - CentroEndereço:

Balneário Camboriú - SCCidade:Fone: 47999058836

88.330-018CEP:

Agência: 3249 - 15107 - 6C/C:Banco: BANCO COOPERATIVO SICOOB S.A. - BANCO SICOO

CPF/CNPJ: 41.524.060/0001-90

E-mail: evertonsilvabc@hotmail.com

Itens
Item Quantidade Unidade de medida Material/Serviço Valor unitário (R$) Valor total (R$)

1 0,86629 31.099,8135.900,00000144164 - APORTE FINANCEIRO PARA EVENTO CONFORME PROJETO ESPORTIVOUNIDADE

R$ 31.099,81Valor deste pré-empenho:

José Edeltrudes da Costa F. Neto
Secretário de Compras e Patrimônio
Portaria 33.070/2025 e Decreto 12.262/2025
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Fundação Municipal de Esportes
Rua Dom Miguel, 680 - Vila Real - 88.337-140 - Balneário Camboriú/ SC
CNPJ: 73.802.134/0001-08 Fone: (47) 3360-0444

Usuário: HIndianara Marihá Vieira
1538-0538-524

Página

PRÉ-EMPENHO
Chave de autenticação: 1 / 1

Número: 630/2025
Emissão: 19/11/2025

Objeto: Aporte financeiro para patrocínio, por inexigibilidade licitatória, da Liga Desportiva da Região da Foz do Rio Itajaí, para realização do
1º Desafio das Quadras – Futsal Masculino e Feminino – Handebol Feminino – Região Leste Norte - Balneário Camboriú/SC.

Espécie: Ordinário

Órgão Orçam.: 30000 - Fundação Municipal de Esportes

Ação: 2.162 - Realização e Participação em Eventos Esportivos

Un. Orçam.: 30002 - FME Esporte em Geral

1031 - 3.3.90.00.00 - Aplicações DiretasDespesa:

Função:27 - Desporto e Lazer

39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaElemento:

Subfunção:

99 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídicaDetalhamento:

812 - Desporto Comunitário

Programa: 1920 - Mais Esporte Mais Saúde

175902 - Rec Vinculados a Fundos - FMEFonte de recurso:

027/2025 - ILLicitação: Modalidade: Inexigibilidade Finalidade: Contratação de Serviços

44691 - LIGA DESPORTIVA DA REGIAO DA FOZ DO RIO ITAJAI - LIDERFRICredor:

Avenida Atlantica, 2554 - CentroEndereço:

Balneário Camboriú - SCCidade:Fone: 47999058836

88.330-018CEP:

Agência: 3249 - 15107 - 6C/C:Banco: BANCO COOPERATIVO SICOOB S.A. - BANCO SICOO

CPF/CNPJ: 41.524.060/0001-90

E-mail: evertonsilvabc@hotmail.com

Itens
Item Quantidade Unidade de medida Material/Serviço Valor unitário (R$) Valor total (R$)

1 0,13371 4.800,1935.900,00000144164 - APORTE FINANCEIRO PARA EVENTO CONFORME PROJETO ESPORTIVOUNIDADE

R$ 4.800,19Valor deste pré-empenho:

José Edeltrudes da Costa F. Neto
Secretário de Compras e Patrimônio
Portaria 33.070/2025 e Decreto 12.262/2025
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BB83-EC63-0CE8-09EB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSÉ EDELTRUDES DA COSTA FERREIRA NETO (CPF 054.XXX.XXX-58) em 19/11/2025 16:39:09

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bc.1doc.com.br/verificacao/BB83-EC63-0CE8-09EB
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  Protocolo 31- 104.297/2025

De: Rafaela D. - FME - DADF - COMPRAS

Para: FME - DAF - Departamento Administrativo Financeiro 

Data:  19/11/2025 às 16:41:38

 

Prezado Rafael Francisco da Silva - FME - DAF

Segue Pré Empenho para emissão do Empenho e Autorização de Fornecimento.

_

Rafaela Georgia Deitos 

Fundação Municipal de Esportes

1Doc:          136/136


